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EDITAL DE LEILÃO nº 001/2010  

PROMOÇÃO: CARBONO SOCIAL SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA. 

REALIZAÇÃO: BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, 
MERCADORIAS E FUTUROS 

LEILÃO DE VENDA DE REDUÇÕES DE EMISSÃO VERIFICADAS DA 
ESPÉCIE  

VOLUNTARY CARBON UNITS 

A BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25, com sede na cidade e no estado de São 
Paulo, na Praça Antônio Prado, 48, Brasil, a seguir denominada 
BM&FBOVESPA, torna pública a realização de LEILÃO privado de venda de 
Reduções de Emissões Verificadas (“VOLUNTARY CARBON UNITS”), de 
titularidade dos Participantes dos Projetos, listados e descritos no Anexo I, 
neste ato representados pela CARBONO SOCIAL SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA., sociedade empresarial limitada, constituída de acordo com a legislação 
brasileira, com sede na cidade de São Paulo – SP, na Rua Borges Lagoa, nº 
1.065, sala 144, Vila Clementino, CEP 04038-032, inscrita no CNPJ nº 
09.510.073/0001-06, que atuará como Promotora do Leilão, a seguir 
denominada PROMOTORA.  

 
O LEILÃO e os procedimentos a ele relativos serão regidos pelas disposições 
contidas neste EDITAL e em seus Anexos, observados os demais atos 
normativos nacionais e internacionais aplicáveis.  
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CAPÍTULO 1 - BASE LEGAL  

 
1.1.  A BM&FBOVESPA foi contratada pela PROMOTORA para organizar e 

realizar o LEILÃO para venda das VOLUNTARY CARBON UNITS, em 
vista de sua notória especialização na administração de serviços 
técnicos, negociação e desenvolvimento do mercado de créditos de 
carbono no Brasil. 

1.2.  A Comissão de Valores Mobiliários - CVM, autarquia competente para 
regulação das bolsas de valores, mercadorias e de futuros, constituída 
nos termos da Lei Federal nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, aprovou 
a realização do LEILÃO nos moldes deste EDITAL e de seus Anexos, 
por meio do Ofício CVM/SMI/nº 015/10. 

1.3.  O EDITAL, seus Anexos e os demais documentos relativos ao LEILÃO 
serão devidamente publicados por meio da Internet, nos endereços da 
BM&FBOVESPA (http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono) e da 
PROMOTORA (http://carbonosocial.wordpress.com), com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data da realização do LEILÃO. 

CAPÍTULO 2 - OBJETO, PREÇO MÍNIMO, DATA E HORÁRIO  

 
2.1.  DO OBJETO  

2.1.1.  O LEILÃO objetiva a venda de 180.000 (cento e oitenta mil) 
unidades de redução de emissões verificadas (doravante 
denominadas VOLUNTARY CARBON UNITS), resultantes da 
verificação dos projetos implementados no Brasil que implicam 
a troca de combustíveis para fins de redução de emissões de 
gases de efeito estufa, conforme identificados no Anexo I deste 
EDITAL, sendo todas as VOLUNTARY CARBON UNITS de 
titularidade da PROMOTORA e dos demais PARTICIPANTES 
DOS PROJETOS, também identificados no Anexo I.  

2.1.2.  Cada VOLUNTARY CARBON UNIT, reconhecida como um tipo 
de crédito de carbono do chamado mercado voluntário, ou seja, 
fora do âmbito do Protocolo de Quioto, é um bem incorpóreo, 
igual a uma tonelada de dióxido de carbono equivalente 
reduzido ou seqüestrado em função de um projeto de mitigação 
ou redução de emissões de gases de efeito estufa elaborado de 
acordo com metodologia aprovada pelo Comitê Executivo do 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo, criado na forma 
prevista pela Convenção Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudanças Climáticas (UNFCCC). 
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2.1.2.1 As VOLUNTARY CARBON UNITS são consideradas 
efetivamente emitidas mediante a edição de um relatório 
de validação por uma entidade operacional designada, que 
valida o documento de concepção do projeto, e, 
subseqüentemente, emite relatório de verificação, em 
atenção a um determinado período de monitoramento das 
atividades do projeto, sendo que este relatório atestará o 
correto monitoramento do projeto e a quantidade de 
VOLUNTARY CARBON UNITS efetivamente resultantes 
das atividades mitigadoras de emissões de gases de efeito 
estufa. 
 

2.1.2.2 Fica esclarecido que a utilização das VOLUNTARY 
CARBON UNITS objeto do LEILÃO para eventual 
atingimento de metas determinadas por governos 
nacionais e estrangeiros, dependerá do reconhecimento, 
pelo respectivo governo, das referidas VOLUNTARY 
CARBON UNITS. 

 
 

2.1.3 Os projetos citados no item 2.1.1 (doravante “PROJETOS”) foram 
desenvolvidos pela equipe técnica da PROMOTORA, e foram 
validados e verificados pelas entidades operacionais designadas 
informadas no Anexo I, de acordo com os seguintes padrões 
(“Standards”) do mercado voluntário de crédito de carbono: (i) 
Voluntary Carbon Standard - VCS 2007.1 e (ii) SOCIALCARBON. 

2.1.4 Os PROJETOS foram devidamente validados e verificados, 
resultando em VOLUNTARY CARBON UNITS já emitidas e 
disponíveis no sistema de registro referido no item 2.1.4.1, 
aguardando instruções para transferência ou retirada em nome 
dos vencedores do LEILÃO (“OFERTANTES COMPRADORES 
VENCEDORES”). 

 
2.1.4.1 Todas as VOLUNTARY CARBON UNITS objeto do 

LEILÃO estão registradas no sistema de registro online 
denominado Markit Environmental Registry, segregadas 
em conta provisória constituída exclusivamente para o 
registro das VOLUNTARY CARBON UNITS negociadas 
no LEILÃO, disponível para visualização pública no link 
[http://www.markitenvironmental.com/BMFauction]. As 
VOLUNTARY CARBON UNITS foram devidamente 
credenciadas pelos padrões Voluntary Carbon Standard - 
VCS 2007.1 e SOCIALCARBON, e a cada uma delas foi 
atribuído um número de série, de forma a assegurar a 
identidade e impedir a dupla negociação da mesma 
unidade para diferentes adquirentes.  

 

http://www.markitenvironmental.com/BMFauction
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2.1.4.2 O sistema de registro Markit Environmental Registry está 
disponível no endereço eletrônico 
http://www.markitenvironmental.com/. O sistema de 
registro permite a visualização pública das VOLUNTARY 
CARBON UNITS objeto do presente LEILÃO, bem como 
de todos os documentos pertinentes aos PROJETOS, em 
língua inglesa, quais sejam: (i) o documento de concepção 
de projeto VCS, (ii) o relatório final de validação VCS, (iii) o 
relatório de monitoramento VCS, (iv) o relatório final de 
verificação VCS, (v) o sumário do projeto (Project Idea 
Note), (vi) o relatório do SOCIALCARBON marco zero, e 
(vii) o relatório final de validação SOCIALCARBON marco 
zero. O link de acesso direto para a visualização de cada 
um dos projetos consta no Anexo I. 

 

2.1.4.3 A titularidade das VOLUNTARY CARBON UNITS será 
transferida a cada um dos OFERTANTES 
COMPRADORES VENCEDORES mediante a ordem de 
transferência ou retirada endereçada pelo SUPERVISOR 
ao Sistema Markit Environmental Registry (“Entrega”). 

 
2.1.4.4 A PROMOTORA desde já declara conhecer e estar de 

acordo com os termos, condições de uso e procedimentos 
do sistema de registro Markit Environmental Registry. 
 

 

2.1.5.  As 180.000 (cento e oitenta mil) VOLUNTARY CARBON UNITS 
objeto do presente LEILÃO serão divididas em 3 (três) Lotes em 
quantidades iguais, cada um referente a um determinado 
período de verificação, conforme descrito a seguir e na forma no 
Anexo II: 

i. Lote 01 - 60.000 (sessenta mil) VOLUNTARY CARBON 
UNITS, resultantes de reduções de emissões ocorridas em 
2007 (“vintage 2007”); 

ii. Lote 02 - 60.000 (sessenta mil) VOLUNTARY CARBON 
UNITS, resultantes de reduções de emissões ocorridas em 
2007 (“vintage 2007”); e 

iii. Lote 03 - 60.000 (sessenta mil) VOLUNTARY CARBON 
UNITS, resultantes de reduções de emissões ocorridas em 
2008 e 2009 (“vintage 2008/2009”). 
 

 
2.2. DO PREÇO MÍNIMO  

 
2.2.1.  O preço mínimo para o lance de compra das VOLUNTARY 

CARBON UNITS variará conforme o Lote leiloado, nos 
seguintes valores: 

http://www.markitenvironmental.com/
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i. Lote 01 - R$ 10,00 (dez reais) por unidade; 
ii. Lote 02 - R$ 10,00 (dez reais) por unidade; e 
iii. Lote 03 - R$ 12,00 (doze reais) por unidade. 

 
 

 
2.3. DA DATA E DO HORÁRIO  

2.3.1.  O LEILÃO será realizado no dia 08 de abril de 2010, com início 
às 13h00 no horário de Brasília1.  

 

2.4.  DO ACESSO AO SISTEMA DO LEILÃO  

2.4.1. O LEILÃO realizar-se-á por meio do Sistema de Negociação de 
Créditos de Carbono da BM&FBOVESPA (SISTEMA), via 
internet, no endereço eletrônico 
[http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono], pelo qual será 
oferecida, aos OFERTANTES COMPRADORES, por meio de 
seus REPRESENTANTES (item 3.2.2), devida e anteriormente 
habilitados (item 3.2.4), a oportunidade de apresentar lances 
para aquisição das VOLUNTARY CARBON UNITS.  

2.4.2.  Em caso de problemas ou dificuldades para registro de ofertas 
no SISTEMA, o REPRESENTANTE deverá entrar em contato 
com o SUPERVISOR, por meio do endereço eletrônico (e-mail) 
leilaocarbono@bvmf.com.br, e solicitar o registro de ofertas em 
seu nome.  

2.4.2.1  A solicitação a que se refere o item 2.4.2 deverá 
incluir login, senha e código de identificação do 
OFERTANTE COMPRADOR concedidos pelo 
SUPERVISOR conforme item 3.2.6.1, sob pena de 
invalidação do lance.  

CAPÍTULO 3 - PARTES DO LEILÃO E HABILITAÇÃO DE PARTICIPANTES  

3.1.  DAS PARTES  

3.1.1.  O LEILÃO contará com os seguintes PARTICIPANTES:  

 
I - SUPERVISOR, a BM&FBOVESPA, administradora do 

SISTEMA, com sede na cidade de São Paulo;  

                                                           

1
 Atualmente equivalente a -3 horas UTC/GMT 

http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono


 
 

7 

 

II - PROMOTORA, a Carbono Social Serviços Ambientais 
Ltda, representante dos demais PARTICIPANTES DOS 
PROJETOS; 

 

 III - OFERTANTES COMPRADORES, os interessados em 
adquirir as VOLUNTARY CARBON UNITS, devida e 
previamente habilitados para participar do LEILÃO, na 
forma deste EDITAL;  

IV - REPRESENTANTES, são as corretoras e distribuidoras 
autorizadas como participantes dos mercados 
administrados pela BM&FBOVESPA, devida e 
previamente habilitadas para participar do LEILÃO;  

V- PARTICIPANTES DOS PROJETOS, as entidades que 
implementaram os projetos em conjunto com a 
PROMOTORA, e atribuíram a ela poderes para 
promover o LEILÃO; 

 
VI-  ENTIDADE LIQUIDANTE, a LIQUIDEZ 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA., responsável pela liquidação 
financeira da operação. 

 

3.2.  DA HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES  

3.2.1.  Toda e qualquer pessoa jurídica, constituída no Brasil ou no 
exterior, poderá participar do LEILÃO, desde que atendidas às 
exigências constantes deste EDITAL. 

3.2.2.  Os interessados deverão participar do LEILÃO por intermédio 
de REPRESENTANTES, os quais devem ser devida e 
previamente habilitados para participar do LEILÃO. 

3.2.2.1.  Os REPRESENTANTES referidos no item 3.2.2 
também poderão atuar no LEILÃO como 
OFERTANTES COMPRADORES, apresentando 
lances de compra em nome próprio, devendo, neste 
caso, também se habilitar como OFERTANTES 
COMPRADORES. 

 
3.2.3.  O interessado que desejar participar do LEILÃO como 

OFERTANTE COMPRADOR deverá solicitar, por meio de seu 
REPRESENTANTE, ao SUPERVISOR, a prévia habilitação por 
meio de pedido instruído com os documentos indicados no item 
3.2.4. 

3.2.3.1.  O REPRESENTANTE será responsável pelo 
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recebimento, guarda, verificação e adequação às 
regras e requisitos deste Edital, dos documentos do 
OFERTANTE COMPRADOR, além de atestar que 
estes documentos foram firmados pelas pessoas 
com poderes de representação para tanto. 

3.2.3.2.  O REPRESENTANTE deverá encaminhar ao 
SUPERVISOR cópia dos documentos referidos no 
item 3.2.4, no prazo máximo de até 3 (três) dias 
úteis antes da data estabelecida para a realização 
do LEILÃO. 

3.2.3.3. Não serão aceitos os pedidos de habilitação 
entregues ao SUPERVISOR após o prazo-limite 

estabelecido no item 3.2.3.2 deste EDITAL. 

3.2.4.  O pedido de habilitação deverá ser encaminhado pelo 
REPRESENTANTE ao SUPERVISOR por meio do endereço 
eletrônico (e-mail) leilaocarbono@bvmf.com.br, acompanhado 
dos seguintes documentos devidamente firmados por seu 
representante legal, em português ou inglês, informando-se, 
ainda, o e-mail por meio do qual ocorrerá toda a comunicação 
com o SUPERVISOR e com a PROMOTORA:  

I - formulário de Cadastramento, devidamente preenchido, 
conforme modelo constante no Anexo III;  

II - declaração de pleno conhecimento, aceitação, adesão e 
atendimento às exigências para participação e às regras 
de negociação previstas no presente EDITAL, bem como 
de conhecimento e aceitação dos termos, condições de 
uso e procedimentos do sistema de registro Markit 
Environmental Registry, disponíveis para consulta no 
endereço [http://www.tz1market.com/about.php], conforme 
modelo constante no Anexo IV; 

III -  instrumento particular de mandato, na forma do modelo 
constante no Anexo V, outorgando ao REPRESENTANTE 
poderes específicos para representação no LEILÃO, a 
exceção do disposto no item 3.2.2.1; e 

IV -  cópia dos atos constitutivos do OFERTANTE 
COMPRADOR e dos instrumentos que comprovem os 
poderes de representação dos subscritores dos 
documentos previstos nos incisos I a III deste item.   

3.2.5.  Os documentos referidos no item 3.2.4 deverão ser 
encaminhados pelo REPRESENTANTE ao SUPERVISOR 
apenas após estarem em conformidade com o disposto neste 

http://www.tz1market.com/about.php
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EDITAL. Todos os documentos recebidos pelo SUPERVISOR 
que apresentarem irregularidades serão devolvidos ao 
REPRESENTANTE, sendo certo que esta devolução não 
implicará concessão de prazo adicional para habilitação do 
OFERTANTE COMPRADOR. 

3.2.6.  O SUPERVISOR avaliará a documentação apresentada pelos 
REPRESENTANTES em nome dos OFERTANTES 
COMPRADORES, e comunicará aos REPRESENTANTES a 
habilitação ou inabilitação em até 1 (um) dia útil antes da data de 
realização do LEILÃO, podendo solicitar, nesse mesmo prazo, 
por meio do e-mail leilaocarbono@bvmf.com.br, os 
esclarecimentos complementares que entender necessários.  

3.2.6.1.  O login e a senha de acesso ao SISTEMA e o 
código de identificação dos OFERTANTES 
COMPRADORES serão enviados pelo 
SUPERVISOR aos REPRESENTANTES, por e-
mail, no prazo de até 1 (um) dia útil antes da 
realização do LEILÃO.  

 
3.2.6.2.  Da decisão que inabilitar o interessado, nos termos 

do item 3.2.6, não caberá recurso.  

3.2.7.  A PROMOTORA será comunicada pelo SUPERVISOR, no 
mesmo prazo previsto no item 3.2.6, da relação de 
OFERTANTES COMPRADORES habilitados a participar do 
LEILÃO.  

 
 
CAPÍTULO 4 - PROCESSO DO LEILÃO  

 

4.1. DA FORMA DE REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO  

4.1.1.  O LEILÃO será realizado por meio do SISTEMA, sob o 
comando do SUPERVISOR, podendo ser acessado pelos 
REPRESENTANTES dos OFERTANTES COMPRADORES, no 
endereço [http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono].  

4.1.2.  Os procedimentos do LEILÃO e a ele relacionados obedecerão 
integralmente às condições previstas neste EDITAL.  

4.1.3.  As especificações técnicas do SISTEMA encontram-se 
definidas no documento “Funcionalidades do Sistema de 
Negociação de Créditos de Carbono – Manual do Usuário”, que 
constitui o Anexo VI deste EDITAL.  

http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono
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4.1.4.  O LEILÃO somente realizar-se-á se ao menos 3 (três) 
OFERTANTES COMPRADORES se habilitarem para dele 
participar, na forma deste EDITAL. 

4.1.4.1.  Não sendo habilitado o número mínimo de 
OFERTANTES COMPRADORES referido no item 
4.1.4, o LEILÃO será cancelado, sem que seja 
devida nenhuma indenização, por parte do 
SUPERVISOR, da PROMOTORA ou dos 
PARTICIPANTES DOS PROJETOS, aos 
OFERTANTES COMPRADORES, aos 
REPRESENTANTES ou a qualquer outro 
interessado envolvido no LEILÃO.  

 

4.1.5. O LEILÃO será realizado em três sessões de negociação 

(SESSÃO), observado o previsto no item 4.2.8. 

 

4.1.5.1 Em cada SESSÃO será ofertado um Lote de 

VOLUNTARY CARBON UNITS, conforme disposto 

no item 2.1.5, especificado a seguir: 

i – Primeira SESSÃO: Lote 01; 

ii- Segunda SESSÃO: Lote 02; e 

iii- Terceira SESSÃO: Lote 03. 
 

4.1.6.  Os lances de compra serão ofertados pelos OFERTANTES 
COMPRADORES, por intermédio de seus REPRESENTANTES, 
por meio de ofertas inseridas no SISTEMA, observadas as 
condições estabelecidas neste EDITAL.  

4.1.7  A especificação da quantidade, do preço e do código de 
identificação do OFERTANTE COMPRADOR deverá constar, 
obrigatoriamente, no lance ofertado, para fins de registro da 
oferta.  

4.1.7.1.  A quantidade especificada será sempre de 60.000 
(sessenta mil) VOLUNTARY CARBON UNITS.  

4.1.7.2.  O preço deverá ser informado em Reais e ser igual 
ou superior ao preço mínimo estabelecido no item 
2.2 deste EDITAL.  

4.1.7.3.  O intervalo para o incremento de preços (tick size) 
será múltiplo de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos de 
real) por unidade.  

4.1.8.  Cada OFERTANTE COMPRADOR poderá apresentar apenas 
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um lance inicial durante cada SESSÃO, que poderá ser 
posteriormente modificado visando a incrementar o preço por ele 
anteriormente apresentado.  

4.1.9. O lance ofertado não poderá ser cancelado, exceto por decisão 
do SUPERVISOR, mediante solicitação fundamentada do 
REPRESENTANTE. 

4.1.9.1  O pedido de cancelamento deverá ser enviado ao 
SUPERVISOR, por meio de mensagens do 
SISTEMA ou pelo e-mail 
leilaocarbono@bvmf.com.br, imediatamente após a 
inserção da oferta correspondente no SISTEMA. 
Não serão aceitos pedidos de cancelamento após o 
encerramento da SESSÃO em que o lance foi 
ofertado. 

4.1.9.2  Da decisão que indeferir o pedido de cancelamento 
não caberá recurso ao SUPERVISOR.  

4.1.9.3  Em caso de cancelamento de ofertas, o 
SUPERVISOR informará os demais OFERTANTES 
COMPRADORES por meio do SISTEMA.  

 
4.1.10.  A duração de cada SESSÃO será de, no mínimo, 15 (quinze) 

minutos, podendo se estender por prazo adicional nas hipóteses 
de:  
I - disputa de preço, nos termos do item 4.2.7 deste EDITAL; 

ou  
II - ocorrência de problemas técnicos no SISTEMA.  

4.1.11.  Ao final de cada SESSÃO, o SUPERVISOR registrará no 
SISTEMA a oferta de venda das VOLUNTARY CARBON UNITS 
em nome da PROMOTORA e dos PARTICIPANTES DE 
PROJETOS por ela representados, na mesma quantidade e pelo 
mesmo preço da melhor oferta de compra registrada na 
SESSÃO, unicamente para fins de casamento dos lances.  

4.1.11.1  O registro da oferta de venda em nome da 
PROMOTORA e dos PARTICIPANTES DE 
PROJETOS, por ela representados, implicará o 
fechamento do negócio e o encerramento da 
SESSÃO.  

4.1.12. Entre as SESSÕES haverá um intervalo de até 10 (dez) minutos. 
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4.1.13. Até o dia útil seguinte ao de realização do LEILÃO, o 
SUPERVISOR divulgará aos PARTICIPANTES, por meio dos 
endereços eletrônicos por eles informados, a ata de cada 
SESSÃO do LEILÃO, a qual descreverá todos os eventos nela 
ocorridos, como os lances apresentados, as mensagens 
eletrônicas enviadas pelo SUPERVISOR e pelos 
PARTICIPANTES e, caso a venda seja concretizada, os dados 
do negócio com o nome do OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR e o respectivo valor. 

 

4.1.14  Até o dia útil seguinte ao de realização do LEILÃO, o 
SUPERVISOR enviará um extrato contendo os detalhes da 
operação ao OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR de cada 
SESSÃO. 

 
4.2. DO PROCEDIMENTO  

4.2.1.  Cada SESSÃO será iniciada pelo SUPERVISOR, mediante 
mensagem enviada aos REPRESENTANTES, por meio do 
SISTEMA, oficializando tal abertura.  

4.2.2.  Após a mensagem do SUPERVISOR, os lances serão 
apresentados, pelos OFERTANTES COMPRADORES, por 
meio de ofertas ingressadas no SISTEMA, que as classificará 
em ordem decrescente de prioridade no fechamento do 
negócio, segundo o critério de prioridade de preço.  

4.2.3.  Caso haja mais de um lance com preços iguais, será utilizado o 
critério cronológico de registro de ofertas para definição da 
prioridade no fechamento do negócio, priorizando-se, sempre, a 
oferta mais antiga registrada.  

4.2.4.  Os OFERTANTES COMPRADORES só poderão modificar seus 
lances por meio de ofertas de compra com valores superiores 
aos por eles anteriormente apresentados.  

 
4.2.4.1.  Não serão aceitas modificações para redução do 

preço anteriormente apresentado pelos 
OFERTANTES COMPRADORES.  

4.2.4.2.  O cancelamento de ofertas estará sujeito à prévia 
concordância do SUPERVISOR, nos termos do item 
4.1.9 deste EDITAL.  

4.2.5.  Na hipótese de o OFERTANTE COMPRADOR modificar o preço 
de sua oferta, observado o disposto no item 4.2.4, o lance será 
reclassificado pelo SISTEMA, considerando-se, para fins de 
atendimento de sua oferta, o novo preço e horário de registro da 
oferta modificada.   
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4.2.6.  Ao final do prazo de duração da SESSÃO, esta será encerrada 
pelo SUPERVISOR mediante o procedimento de sinalização 
denominado “martelada eletrônica”, sendo que cada uma das 
marteladas será comunicada aos PARTICIPANTES por meio de 
mensagens enviadas pelo SUPERVISOR via SISTEMA.  

4.2.7.  A SESSÃO será encerrada após 3 (três) marteladas eletrônicas 
consecutivas, sendo certo que, na hipótese de ocorrência de um 
dos eventos abaixo descritos, antes de verificada a terceira 
martelada eletrônica, a contagem será reiniciada no prazo de 1 
(um) minuto:  

I - registro de nova oferta de compra em valor superior às 
ofertas anteriormente registradas; ou 

II - cancelamento da oferta de compra de maior valor 
apresentada até aquele momento.  

4.2.8 Em caso de falha no SISTEMA, a SESSÃO ainda não finalizada 
pelo SUPERVISOR será suspensa, reiniciando-se pelo tempo 
adicional necessário para garantir que tenha, no mínimo, 15 
(quinze) minutos de duração. Se o SISTEMA não voltar a operar 
até às 16h00 do mesmo dia de ocorrência da falha, a SESSÃO 
será reiniciada no dia útil seguinte, no mesmo horário de início do 
LEILÃO, aproveitando-se o tempo de SESSÃO efetivamente 
decorrido e as ofertas registradas no dia da falha do SISTEMA. As 
SESSOES que ainda não tiverem sido iniciadas no dia da falha no 
SISTEMA também serão iniciadas no dia útil seguinte, na 
seqüência prevista neste Edital. Na hipótese de o SISTEMA voltar 
a operar até às 16h00 do mesmo dia de ocorrência da falha, o 
SUPERVISOR notificará os OFERTANTES COMPRADORES, 
reiniciando a SESSÃO no prazo de 15 (quinze) minutos a contar 
desse comunicado.  

4.3 DA LIQUIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES  
 

4.3.1 A liquidação das operações é formada pela:  
 

I - liquidação financeira do valor total de aquisição das 
VOLUNTARY CARBON UNITS, mediante pagamento do 
valor negociado no LEILÃO para a PROMOTORA e para 
os demais PARTICIPANTES DOS PROJETOS; e 

 
II - liquidação física das VOLUNTARY CARBON UNITS, com 

a transferência de sua titularidade ou retirada para os 
OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES, por 
meio do sistema de registro Markit Environmental Registry 
na modalidade escolhida pelo OFERTANTE 
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COMPRADOR VENCEDOR. 
 

4.4 DAS ETAPAS DA LIQUIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES 
 

 4.4.1 A liquidação (financeira e física) do LEILÃO ocorrerá nas 
seguintes etapas: 

 
i. Uma vez consagrado vencedor com relação a 

determinado Lote, o OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR enviará o Anexo VII, na forma do item 
4.5.1; 

 
ii. O OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR fará o 

depósito dos valores devidos na conta da 
ENTIDADE LIQUIDANTE, na forma do item 4.5.2; 

 
iii. A ENTIDADE LIQUIDANTE notificará o 

SUPERVISOR e a PROMOTORA sobre o depósito 
acima, na forma do item 4.5.4; 

 
iv. O SUPERVISOR encaminhará ordem de 

transferência/retirada ao sistema de registro Markit 
Environmental Registry, na forma do item 4.5.5; 

 
v. Uma vez verificada a entrega das VOLUNTARY 

CARBON UNITS do Lote ao OFERTANTE 
COMPRADOR VENCEDOR visível ao público no 
sistema de registro, a PROMOTORA notificará a 
ENTIDADE LIQUIDANTE, na forma do item 4.5.8; 

 
vi. A ENTIDADE LIQUIDANTE então fará a 

transferência dos valores devidos em pagamento à 
PROMOTORA, aos PARTICIPANTES DOS 
PROJETOS e ao SUPERVISOR, na forma do item 
4.5.9; e 

 
vii. Após o efetivo recebimento dos valores, a 

PROMOTORA e os PARTICIPANTES DOS 
PROJETOS emitirão os competentes recibos de 
pagamento, na forma do item 4.5.10. 

 
 
4.5. DETALHAMENTO DAS ETAPAS DE LIQUIDAÇÃO 
 

 4.5.1. Após o encerramento do LEILÃO, cada um dos OFERTANTES 
COMPRADORES VENCEDORES deverá, no prazo de até 7 
(sete) dias úteis, providenciar o envio, para a PROMOTORA, por 

meio do endereço eletrônico (e-mail) leilao@socialcarbon.com, 
com cópia para o SUPERVISOR, no endereço eletrônico (e-mail) 
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leilaocarbono@bvmf.com.br, da declaração contendo a 
modalidade de entrega a ser utilizada para a liquidação física da 
operação, conforme modelo constante no Anexo VII, que deverá 
ser devidamente preenchida em nome dos OFERTANTES 
COMPRADORES VENCEDORES, assinado por seu 
representante legal, com poderes para representá-lo no Brasil, 
ou, alternativamente, assinado pelo REPRESENTANTE que 
tenha poderes específicos de representação do OFERTANTE 
COMPRADOR VENCEDOR no LEILÃO. 

 
 
 
 

 
4.5.1.1. Os OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES 

deverão optar no Anexo VII, por uma entre as seguintes 
modalidades de entrega das VOLUNTARY CARBON 
UNITS: 

 
i. Entrega por Retirada: essa opção aplica-se aos 

OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES que 
desejam apenas neutralizar ou reduzir os impactos da 
emissão de gases de efeito estufa de suas próprias 
atividades. As VOLUNTARY CARBON UNITS serão, nesta 
opção, debitadas da conta da PROMOTORA no sistema de 
registro. A quantidade de VOLUNTARY CARBON UNITS 
adquiridas de cada PROJETO e os dizeres “retired on 
behalf of [nome reduzido do Ofertante]” (“retirados em 
nome de [nome reduzido do Ofertante]”) ficarão disponíveis 
para visualização pública no sistema de registro. Essa 
opção será objeto de pagamento de taxa adicional prevista 
neste EDITAL; 

 
ii. Entrega por Transferência: essa opção aplica-se tanto 

aos OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES que 
desejam neutralizar ou reduzir os impactos da emissão de 
gases de efeito estufa de suas próprias atividades, quanto 
aos OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES que 
têm interesse em transferir as VOLUNTARY CARBON 
UNITS a terceiros, em parte ou no todo, seja em cessão 
gratuita ou onerosa.  

 
4.5.1.2. A opção de Entrega por Retirada implicará nas seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das demais conseqüências 
impostas pelas regras de uso do sistema de registro Markit 
Environmental Registry: 

 
i. A titularidade das VOLUNTARY CARBON UNITS será 

transferida à Markit Environmental Registry; 
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ii. O OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR perderá, após 
a retirada, o direito de posse, disposição, uso, e usufruto 
decorrentes das VOLUNTARY CARBON UNITS; e 

iii. O OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR não terá 
direito de transferir as VOLUNTARY CARBON UNITS a 
terceiros. 

 
4.5.1.3.  Para fazer uso da opção de Entrega por Transferência, o 

OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR deverá ser 
proprietário de conta (account holder) no sistema de 
registro online Markit Environmental Registry, e deverá 
informar os dados de contato e de sua conta através do 
preenchimento do Anexo VII. 

 
I. Na hipótese de o OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR optar pela Entrega por Transferência e não 
ser titular de conta (account holder) no sistema de registro 
online Markit Environmental Registry, deverá providenciar o 
pedido de abertura e encaminhar à PROMOTORA, por 
meio do endereço eletrônico (e-mail) 

leilao@socialcarbon.com, com cópia para o 
SUPERVISOR, no endereço eletrônico (e-mail) 
leilaocarbono@bvmf.com.br, o comprovante do pedido no 
prazo previsto no item 4.5.1. Os procedimentos para 
abertura de conta estão disponíveis em 
[http://www.tz1market.com/aboutregister.php]. 

 
4.5.1.4. O OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR que, tendo 

optado pela modalidade Entrega por Transferência, 
informar dados incorretos, insuficientes ou que de outra 
forma não sejam suficientes para que o sistema de registro 
Markit Environmental Registry seja capaz de completar o 
processo de transferência, será notificado para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação, apresentar os dados solicitados. 

 
i. Na hipótese de o OFERTANTE COMPRADOR 

VENCEDOR não atender à solicitação prevista no item 
4.5.1.4, o SUPERVISOR, deverá instruir o sistema de 
registro a providenciar a Entrega por Retirada, 
mediante a emissão de ordem de retirada.  

 
4.5.1.5. O OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR poderá 

solicitar ao SUPERVISOR a alteração da opção original de 
modalidade de entrega, mediante apresentação de simples 
requerimento no formato de carta, instruído com nova 
versão do Anexo VII, constando a nova modalidade de 
Entrega, sendo que este documento deverá ser enviado ao 
SUPERVISOR, pelo e-mail leilaocarbono@bvmf.com.br 

http://www.tz1market.com/aboutregister.php
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com cópia para a PROMOTORA, pelo e-mail 

leilao@socialcarbon.com. O requerimento deverá ser 
entregue no prazo máximo previsto no item 4.5.1. 

 
4.5.2. No prazo de até 9 (nove) dias úteis após o encerramento do 

LEILÃO, os OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES 
depositarão o valor de aquisição das VOLUNTARY CARBON 
UNITS, acrescido dos respectivos custos operacionais do 
LEILÃO, observado o disposto no item 4.6.  

 
i. O depósito do valor em Reais deverá ser efetuado na 

conta nº 790-2 de titularidade da ENTIDADE 
LIQUIDANTE no BANCO BM&F (nº 96), agência 
0001, por meio de Transferência Eletrônica Disponível 
(TED). O depósito deverá obrigatoriamente identificar a 
conta origem dos recursos, que deve ser de titularidade 
do OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR. 
 

ii. Caso o pagamento envolva remessa internacional de 
valores, os OFERTANTES COMPRADORES 
VENCEDORES deverão providenciar a remessa de 
ordem de pagamento em Reais, no mesmo prazo 
disposto no item 4.5.2 e identificando a conta origem 
dos recursos na forma do item 4.5.2, i, sendo de sua 
responsabilidade a contratação do câmbio e o 
pagamento dos impostos devidos em razão dessa 
operação, bem como a realização de eventuais 
registros obrigatórios. Os recursos em Reais, 
resultantes da operação de câmbio, deverão ser 
depositados na conta referida no item 4.5.2, i. 

 
4.5.3 O depósito do valor referente à aquisição das VOLUNTARY 

CARBON UNITS pelo OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR fora do prazo previsto no item 4.5.2 deverá ser 
acrescido de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor por ele 
negociado no LEILÃO. 

 
4.5.4 A ENTIDADE LIQUIDANTE informará ao SUPERVISOR e à 

PROMOTORA da ocorrência do depósito do valor referente à 
aquisição das VOLUNTARY CARBON UNITS no prazo de 1 
(um) dia útil contado do recebimento do depósito. 

 
I. As comunicações e os procedimentos de 

responsabilidade da ENTIDADE LIQUIDANTE deverão 
ser processados via email, de forma individual para 
cada um dos depósitos realizados pelos 
OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES.  
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4.5.5 Uma vez notificado do depósito, e desde que cumprido o 
disposto no item 4.5.1 e subitens, o SUPERVISOR, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, enviará aos administradores do sistema de 
registro online Markit Environmental Registry, por e-mail (com 
cópia para o OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR e para a 
PROMOTORA), de forma individualizada para cada Lote, a 
ordem de transferência/retirada. 

 
 
4.5.6 O SUPERVISOR, na qualidade de terceira parte independente 

às operações de compra e venda decorrentes deste LEILÃO, e 
na posição de exclusivo detentor dos poderes para enviar a 
ordem de transferência/retirada das VOLUNTARY CARBON 
UNITS negociadas no LEILÃO, disponíveis para visualização 
pública no link [http://www.markitenvironmental.com/BMFauction] 
compromete-se, irrevogável e irretratavelmente, a encaminhar 
ordem de transferência/retirada das VOLUNTARY CARBON 
UNITS a cada confirmação de depósito de valor realizada pela 
ENTIDADE LIQUIDANTE, na forma do item 4.5.4. 

 
4.5.6.1. O SUPERVISOR não terá qualquer responsabilidade 

perante a PROMOTORA, PARTICIPANTES DO 
PROJETO, OFERTANTES COMPRADORES 
VENCEDORES ou quaisquer terceiros, caso a 
transferência ou retirada das VOLUNTARY CARBON 
UNITS não seja possível em razão de fatos alheios à sua 
vontade, tais como alterações no ordenamento jurídico 
nacional e internacional aplicável, ou determinações 
judiciais ou administrativas que possam vir a afetar a 
transferência ou retirada das unidades. 

 
4.5.7 O sistema de registro online Markit Environmental Registry é o 

único responsável pelos prazos e procedimentos verificados 
entre o momento de apresentação do requerimento de 
transferência e a efetivação do registro no sistema, sendo que 
seus administradores poderão entrar em contato, via e-mail, com 
o OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR, para confirmar a 
operação e, ato contínuo, procederão à efetiva transferência das 
VOLUNTARY CARBON UNITS no Sistema de Registro, na 
forma da entrega indicada pelo OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR. 

 
I. Na hipótese de serem solicitadas informações ou 

documentos pelo Markit Environmental Registry, cada 
um dos OFERTANTES COMPRADORES 
VENCEDORES, bem como a PROMOTORA, proverão 
o SUPERVISOR com todas as informações e 
documentos necessários à efetivação da transferência 
ou retirada das VOLUNTARY CARBON UNITS.  

http://www.markitenvironmental.com/BMFauction
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4.5.8 Dentro de 2 (dois) dias úteis da data em que a entrega das 

VOLUNTARY CARBON UNITS estiver disponível para 
visualização pública no Sistema de Registro Markit 
Environmental Registry,  a PROMOTORA enviará à ENTIDADE 
LIQUIDANTE através do e-mail celio@liquidez.com.br, com 
cópia para o SUPERVISOR, os dados bancários e detalhes para 
que a ENTIDADE LIQUIDANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados desta comunicação, e mediante autorização por escrito 
do SUPERVISOR, adote as providências necessárias para 
promover a transferência dos valores referentes à liquidação 
financeira, tanto para a PROMOTORA e demais 
PARTICIPANTES DOS PROJETOS, e no caso da multa 
prevista no item 4.5.11 para o SUPERVISOR. 

 
4.5.9 A ENTIDADE LIQUIDANTE compromete-se, em caráter 

irrevogável e irretratável, e mediante autorização por escrito do 
SUPERVISOR, a proceder à transferência dos valores recebidos 
pelos OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES para a 
PROMOTORA, demais PARTICIPANTES DOS PROJETOS e 
SUPERVISOR, observados as porcentagens e valores devidos a 
cada uma das Partes, conforme expressamente anuído por meio 
do Termo de Responsabilidade entregue pela ENTIDADE 
LIQUIDANTE ao SUPERVISOR e que faz parte deste EDITAL 
no Anexo VIII. 

 
4.5.10 Após o efetivo recebimento dos valores transferidos pela 

ENTIDADE LIQUIDANTE, a PROMOTORA e os 
PARTICIPANTES DO PROJETO emitirão os competentes 
recibos de pagamento referente às operações de compra e 
venda, encaminhando-os por e-mail ao SUPERVISOR, através 
do e-mail leilaocarbono@bvmf.com.br, à ENTIDADE 
LIQUIDANTE através do e-mail celio@liquidez.com.br, e ao 
respectivo OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR, através 
do e-mail informado por este. Após o envio de todos os recibos 
referentes a um determinado Lote, o procedimento de liquidação 
do Lote será considerado encerrado.  

 
4.5.11 Na hipótese de o depósito do valor referente à aquisição das 

VOLUNTARY CARBON UNITS não ser efetuado no prazo de 
até 30 (trinta dias) da data da realização do LEILÃO, este ato 
será considerado como desistência tácita do OFERTANTE 
COMPRADOR VENCEDOR. A desistência formal ou tácita pelo 
OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR terá como 
conseqüência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, as 
seguintes penalidades cumulativas: 

 
I -  O SUPERVISOR deverá informar o sistema de registro 

Markit Environmental Registry, da ausência de 
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OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR para o Lote 
em questão, enviando instruções para realocar as 
VOLUNTARY CARBON UNITS nele inseridas na conta 
padrão da PROMOTORA, onde esta retomará o direito 
de disposição das unidades; e 

 
II -  Aplicação de multa ao OFERTANTE COMPRADOR 

VENCEDOR no valor de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total da aquisição das VOLUNTARY CARBON 
UNITS, sendo que 4% será repassado pela ENTIDADE 
LIQUIDANTE à PROMOTORA e demais 
PARTICIPANTES DOS PROJETOS, 
proporcionalmente à participação de cada um no Lote 
negociado, bem como 1% será repassado ao 
SUPERVISOR em razão dos custos a este devidos. A 
ENTIDADE LIQUIDANTE tomará as providências 
necessárias ao repasse dos referidos valores no prazo 
de 3 (três) dias úteis a contar do depósito do respectivo 
valor pelo OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR. 

 
4.5.12 A ausência de Entrega das VOLUNTARY CARBON UNITS 

devidas ao OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR, total ou 
parcial, no prazo de 30 (trinta) dias úteis da data do cumprimento 
do disposto no item 4.5.1 e sub-itens do EDITAL, terá como 
conseqüência o direito do OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR de obter a devolução do valor depositado, 
proporcional ao valor das unidades não entregues, pela 
ENTIDADE LIQUIDANTE, mediante autorização por escrito do 
SUPERVISOR. A ENTIDADE LIQUIDANTE tomará as 
providências necessárias à devolução dos valores no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados do término do prazo disposto neste 
item. 

 
4.5.12.1. Em caso de a devolução de valores envolver remessa 

internacional, o OFERTANTE COMPRADOR VENCEDOR 
será responsável pela contratação do câmbio e pagamento 
de custos e impostos devidos em razão dessa operação, 
bem como pela realização de eventuais registros 
obrigatórios. A PROMOTORA e o SUPERVISOR não serão 
responsáveis pela variação de câmbio observada durante o 
período compreendido entre a data do depósito do valor e 
a sua eventual devolução ao OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR, nos termos do item 4.5.12. 

 

4.6.  DOS CUSTOS OPERACIONAIS  

4.6.1  A PROMOTORA arcará com os seguintes custos operacionais: 
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I - Custos operacionais relativos à utilização do SISTEMA 
do LEILÃO, os quais serão pagos ao SUPERVISOR, 
na forma acordada entre PROMOTORA e 
SUPERVISOR em instrumento próprio; 

II - Custos operacionais da liquidação financeira, os quais 
serão pagos à ENTIDADE LIQUIDANTE, na forma 
acordada entre PROMOTORA e ENTIDADE 
LIQUIDANTE em instrumento próprio. 

 
4.6.2 No caso de OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES 

que optarem, através do preenchimento do Anexo VII, pela 
modalidade de Entrega por Retirada, será devida à 
PROMOTORA, em adição ao preço unitário final, a taxa 
adicional no valor de R$ 0,17 (dezessete centavos de real) por 
unidade de VOLUNTARY CARBON UNIT adquirida, referente 
aos custos e despesas que a PROMOTORA arcará com a 
retirada de unidades no Sistema de Registro Markit 
Environmental Registry. A taxa adicional é parte integrante do 
valor de liquidação financeira do LEILÃO, e será acrescida ao 
valor negociado no LEILÃO por ocasião do pagamento pelos 
OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES, e deverá ser 
paga no mesmo prazo e na forma previstos no item 4.5.2. deste 
EDITAL. 

 
4.6.3 No caso de OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES 

que optarem, através do preenchimento do Anexo VII pela 
modalidade de Entrega por Transferência, haverá a imposição, 
pela Markit Environmental Registry, da cobrança do valor de 
US$ 0,05 (cinco centavos de dólar-norte-americano), a título de 
realização da transferência. Além disso, eventuais taxas de 
adesão, uso e manutenção de conta no sistema de registro 
serão cobrados do seu titular diretamente pela Markit 
Environmental Registry. As taxas cobradas pela Markit 
Environmental Registry estão disponíveis para consulta pública 
no endereço [http://www.tz1market.com/aboutpricing.php]. A 
taxa de transferência deverá ser paga diretamente a Markit 
Environmental Registry, conforme instruções a serem 
oportunamente oferecidas pela administradora do sistema de 
registro aos OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES.  

 
 

CAPÍTULO 5 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES  

 
5.1.  O SUPERVISOR será responsável pela observância das regras de 

negociação da operação prevista neste EDITAL e também pelas 
seguintes atividades:  

http://www.tz1market.com/aboutpricing.php
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I - organização e administração do LEILÃO; 
II -  verificação da documentação requerida aos interessados em se 

habilitar como OFERTANTES COMPRADORES;  
III -  habilitação dos OFERTANTES COMPRADORES;  

IV -  operacionalização do SISTEMA;  

V- exclusão de PARTICIPANTES que infrinjam as regras do 

EDITAL; e 

VI- envio de ordem de transferência/retirada das VOLUNTARY 

CARBON UNITS para o sistema de registro Markit Environmental 

Registry. 

 

5.2. Sem prejuízo das demais responsabilidades da PROMOTORA previstas 

no EDITAL com relação à liquidação física do Leilão, o SUPERVISOR 

será responsável pela retenção indevida ou atraso das autorizações ou 

notificações previstas neste EDITAL, que afetem a liquidação financeira 

do LEILÃO. 
 
5.3.  O SUPERVISOR não se responsabiliza por:  

I - problemas decorrentes de falhas de acesso à Internet, do 
provedor adotado pelos REPRESENTANTES, dos serviços de 
telecomunicações e/ou de quaisquer outros eventos que impeçam 
o acesso, via Internet, ao SISTEMA do SUPERVISOR;  

II - eventuais incompatibilidades técnicas do equipamento e/ou dos 
softwares utilizados pelos REPRESENTANTES com o SISTEMA, 
tampouco pela procedência de tais equipamentos e/ou softwares; 

III - perdas, danos ou insucessos dos REPRESENTANTES, referidos 
no item 3.2.2, inclusive perante terceiros, decorrentes da 
realização de negócios no LEILÃO; e 

IV -  pelos atos das demais Partes no processo de liquidação física e 
financeira dos negócios realizados no LEILÃO. 

5.4. O SUPERVISOR não se responsabiliza, ainda, pelas atividades de 

liquidação financeira da operação, que serão coordenadas pela 

ENTIDADE LIQUIDANTE, e portanto, a partir da data das notificações 

ou autorizações do SUPERVISOR necessárias ao seu cumprimento, a 

ENTIDADE LIQUIDANTE assume integralmente a responsabilidade 

pelas atividades reservadas a ela neste EDITAL.  

 

5.5. A BM&FBOVESPA e as suas Câmaras de Registro, Compensação e 

Liquidação não assumirão, em nenhuma hipótese, a responsabilidade 

pela liquidação financeira da operação, bem como não integrarão 

posição de parte contratante para fins de liquidação do negócio fechado 
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por meio do LEILÃO, em consonância com o disposto na Lei nº 10.214, 

de 27 de março de 2001, e na regulamentação aplicável. 
 

5.6.  Não será cobrada dos OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES 

nenhuma despesa adicional decorrente da liquidação física e financeira 

do negócio realizado no LEILÃO, com exceção daquelas expressamente 

previstas neste EDITAL.  

 

5.7.  Este EDITAL ou qualquer outro entendimento anterior ou futuro entre os 

interessados não deverá ser interpretado como se o SUPERVISOR, os 

PARTICIPANTES ou qualquer outra parte ou terceiro fossem membros 

do mesmo grupo econômico ou da mesma joint venture.  

 

5.8.  Salvo se de outra forma disposto neste EDITAL, cada parte será 

responsável pelos tributos que lhe forem imputados pela legislação 

tributária aplicável e, caso uma parte seja exigida a cumprir a obrigação 

tributária de outra parte, será devidamente ressarcida de todas as 

despesas incorridas.  

 

5.9.  O SUPERVISOR não é Participante dos PROJETOS, apenas provendo 

o SISTEMA necessário para o LEILÃO das VOLUNTARY CARBON 

UNITS, sem nenhuma ingerência, técnica ou jurídica, direta ou indireta, 

nos PROJETOS, de forma que não está direta ou indiretamente 

envolvido com as atividades de geração das VOLUNTARY CARBON 

UNITS objeto do LEILÃO.  

 

 
CAPÍTULO 6 - FATOS SUPERVENIENTES E FORÇA MAIOR  

6.1.  Os procedimentos e os atos previstos neste EDITAL estão diretamente 
subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do 
LEILÃO. Na hipótese de fatos supervenientes à publicação deste 
EDITAL, tais como alterações no ordenamento jurídico nacional e 
internacional aplicável ou determinações judiciais ou administrativas que 
possam vir a prejudicar o LEILÃO, poderá ocorrer: 

I - o adiamento ou cancelamento do LEILÃO;  

II -  a modificação, no todo ou em parte, do EDITAL, devendo este 
ser republicado, com o reinício da contagem dos prazos 
previstos; ou  

III - a revogação deste EDITAL.  

6.1.1.  A prática de quaisquer dos atos previstos no item 6.1 deste 
EDITAL não implicará, em qualquer tempo e sob qualquer 
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condição, direta ou indiretamente, a obrigação da 
PROMOTORA, do SUPERVISOR ou da ENTIDADE 
LIQUIDANTE, bem como de seus representantes legais, em 

ressarcir ou indenizar os OFERTANTES COMPRADORES ou 

eventuais terceiros.  

6.2. As informações contidas neste EDITAL e em seus Anexos, caso 
modificadas e/ou complementadas após a sua publicação, serão 
tornadas públicas por intermédio das mesmas vias pelas quais o 
EDITAL tenha sido divulgado.  

 
 
CAPÍTULO 7 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
7.1.  A habilitação de qualquer PARTICIPANTE ao LEILÃO implica a 

aceitação incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, 
regras e condições, assim como dos seus Anexos e dos demais 
documentos que venham a ser divulgados e/ou publicados em função do 
EDITAL.  

7.2. Todo e qualquer pedido de esclarecimento adicional relativo ao 
presente EDITAL e seus Anexos poderá ser enviado diretamente ao 
SUPERVISOR, no que tange aos procedimentos do LEILÃO, pelo e-
mail leilaocarbono@bvmf.com.br, e à PROMOTORA, no que tange 
aos PROJETOS e aos procedimentos de liquidação, pelo e-mail 

leilao@socialcarbon.com. 

7.3. Todos e quaisquer esclarecimentos adicionais que vierem a ser 
veiculados pelo SUPERVISOR no endereço 

[http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono], até o dia útil anterior à 

data de realização do LEILÃO, serão considerados informações 
complementares do LEILÃO e não acarretarão nenhuma alteração à 
data de realização do LEILÃO ou aos prazos previstos neste 
EDITAL, salvo se expressamente declaradas.  

7.4  A aquisição das VOLUNTARY CARBON UNITS e o exercício dos 
direitos e das obrigações decorrentes de tal aquisição estarão sempre 
sujeitos à legislação aplicável e às normas dos órgãos governamentais 
nacionais e internacionais competentes.  

7.5  A referência a “dia útil” neste EDITAL significa o dia em que não for 
feriado nacional no Brasil, feriado no Estado e no Município de São 
Paulo, nem sábado, nem domingo.  

CAPÍTULO 8 - FORO  

8.1.  Toda e qualquer controvérsia eventualmente decorrente deste EDITAL e 

http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono
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do LEILÃO deverá ser dirimida mediante o mútuo entendimento entre os 
interessados, por meio de tratativas amigáveis e de boa-fé.  

8.2.  O presente EDITAL e o LEILÃO são regulados pelas leis brasileiras. Na 
hipótese de não ser possível a solução amigável de eventual 
controvérsia entre os PARTICIPANTES, fica desde já eleito o Foro da 
Capital do Estado de São Paulo, que será exclusivamente competente 
para conhecer e julgar quaisquer questões decorrentes deste EDITAL, 
do LEILÃO ou a estes relacionadas.  

~~~ 
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ANEXO I  
 

PROJETOS 
 
 
As VOLUNTARY CARBON UNITS objeto do EDITAL DE LEILÃO nº 001/2010 são 
todas resultantes da implementação dos Projetos de troca de combustível abaixo 
elencados:  
 
1 – Nome do Projeto: Cavalcante Ceramic Fuel Switching Project 
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord 
Status: validado e verificado  
Período de verificação: 01 jan 2007 a 28 fev 2009 
Titulares: 

Promotora: Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto: CECAL CERAMICA CAVALCANTE LTDA - EPP  

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=131 

 
2 – Nome do Projeto: Por do Sol Ceramics Switching Fuel Project 
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord  
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 jan 2007 a 30 set 2008 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – ANGELINA MOREIRA DELMORE VITTA - ME 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=21 
 
3 – Nome do Projeto: Sol Nascente Ceramic Switching Fuel Project 
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord 
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 abr 2006 a 30 set 2008 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – MILTON A.SALZEDAS PANORAMA-ME 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=20 
 
4 – Nome do Projeto: Bom Jesus Ceramic Fuel Switching Project 
Entidade Operacional Designada: Bureau Veritas  
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 jan 2007 a 31 mar 2009 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – ECJ CERAMICA LTDA. 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=230 
 
5 - Nome do Projeto: J L Silva Ceramic Fuel Switching Project  
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord 
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 out 2006 a 30 set 2008 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – J L SILVA CERAMICA - ME 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=23 
 

http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=131
http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=21
http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=20
http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=230
http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=23
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6 – Nome do Projeto: Velotex Ceramic Fuel Switching Project 
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord 
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 abr 2006 a 30 set 2008 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – VELOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE BARRO LTDA. 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=228 
 
7 – Nome do Projeto: Santorini Ceramic Fuel Switching Project 
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord 
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 abr 2008 a 25 jul 2009 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – CERAMICA SANTORINI LTDA - EPP 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=227 
 
8 – Nome do Projeto: Barbosa Ceramic Fuel Switching Project  
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord 
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 dez 2007 a 30 jun 2009 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – R GONCALVES BARBOSA - EPP 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=229 
 
9 - Nome do Projeto: Guaraí, Itabira and Santa Izabel Ceramics Fuel Switching 
Project  
Entidade Operacional Designada: Tuv Nord 
Status: validado e verificado  
Primeiro período de verificação: 01 abr 2006 a 30 set 2008 
Titulares:  

Promotora - Carbono Social Serviços Ambientais Ltda. 
Participante do Projeto – CERAMICA GUARAI LTDA. - EPP 
Participante do Projeto – CERAMICA SANTA IZABEL LTDA. 
Participante do Projeto – CIL CERAMICA ITABIRA LTDA. 

Link: http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=15 

 
 

Os Projects Idea Notes listados abaixo contém uma breve descrição de 
cada Projeto, como parte das informações providenciadas pela 
Promotora.

http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=228
http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=227
http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=229
http://www.markitenvironmental.com/projectinfo.php?id=15
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Localização do Projeto 

Município de São Miguel 
do Guamá, 
Pará,Brasil. 

 

 

Galpão onde a serragem é 
armazenada na Cerâmica 

Cavalcante  

“Paulistinha” Kiln and mechanic 
burners at Cavalcante Ceramic 

 

Contribuição Para a Sustentabilidade. 

A atividade de projeto contribui para o aumento de oportunidades de emprego, diversificação de fontes de 
combustíveis para geração de energia térmica, uso de tecnologias limpas e eficientes e preservação de 
recursos naturais graças ao aumento no uso de resíduos como combustível. 

SOCIALCARBON
®

 

A Metodologia do CARBONOSOCIAL® consiste basicamente no monitoramento do projeto relativo a 
seis recursos. A representação gráfica da metodologia aplicada na Cerâmica Cavalcante é 
apresentado abaixo, considerando o cenário de linha de base em azul (Marco Zero) e a primeira 
Análise (Marco 01). Para mais informações, por favor, leia o relatório de CARBONOSOCIAL® .  

Recurso Social: Este recurso atingiu bons resultados por conta do grande comprometimento da 
empresa com seus funcionários. As condições de trabalho estão melhorando com a atividade de 
projeto através das modificações feitas nos fornos e no Layout do parque fabril. 

Recurso Humano: O proprietário da Cerâmica Cavalcante mostrou interesse em estimular seus 
funcionários a fazerem cursos e programas de treinamentos, melhorando desta forma a qualidade da 
mão de obra e da produção. A cerâmica apresenta boas praticas no que diz respeito à segurança do 
trabalho, apresentando uma comissão interna de prevenção de acidentes já consolidada. Apesar dos 
indicadores precisarem de algumas melhorias, pode-se observar uma evolução significativa 
comparada com o primeiro diagnóstico. 

Recurso Financeiro: O proprietário apresenta um financiamento em andamento, todavia o ceramista 
consegue honrar suas parcelas sem maiores dificuldades. Além disso, os créditos referentes a esse 
projeto já foram comercializados. 

Recurso Natural: A Cerâmica Cavalcante cumpre com todos os quesitos legais obrigatórios, porém a 
empresa não formaliza seus valores de sustentabilidade. O manejo dos resíduos sólidos e emissões 
geradas na linha de produção necessitam de desenvolvimento para melhorar a sustentabilidade 
dentro da Cerâmica 

Recurso Tecnológico: A Cerâmica contém 14 fornos “Paulista” que apresentam uma eficiência média. 
O sistema de alimentação dos fornos é semi-altomatizado, apesar de não haverem  relatórios 
regulares de emissão, o sistema é baseado em termômetros eletrônicos.  

Recurso de Carbono: O projeto é elegível no Mercado Voluntário, e segue as decisões Mesa 
executiva do CDM com relação a projetos de substituição de biomassa não renovável por biomassa 
renovável. Os dados referentes ao projeto foram totalmente validados e verificados por uma EOD 
acreditada pela UNFCCC. 

 

Dados Técnicos 

O projeto aplicou uma Metodologia de Pequena Escala - AMS-I.E – Switch 
from Non – Renewable Biomass for Thermal Application by the User – Version I – 

aprovada pela UNFCCC pare redução de emissão dos gases do efeito estufa 
através da substituição de lenha nativa, um combustível não renovável 
quando não contemplado em um plano de manejo sustentável, por 
biomassa renovável, como serragem, caroço de açaí e casca de arroz. O 
projeto foi validado e verificado por uma EOD acreditada na UNFCCC, usando 
os Standards da SOCIALCARBON e do VCS 2007.1. 

Os créditos emitidos estão registrados no Markit SOCIALCARBON® Registry, 
consulte http://www.markitenvironmental.com/registryview.php?pg=prj&regid=3 

 

 

Projeto de Troca de Combustível da Cerâmica Cavalcante 

Descrição do Projeto 

Em busca de um processo produtivo mais sustentável, 
a cerâmica Cavalcante substituiu a utilização de lenha 
nativa provinda do bioma Amazônico (utilizada para 
gerar energia) por serragem, e utiliza como 
combustíveis complementares caroço de açaí e casca 
de arroz.  
 
A empresa deve que passar por diversas mudanças e 
testes para encontrar a temperatura ideal para a 
queima dessas novas biomassas. As bocas dos fornos 
foram submetidas a reformas, queimadores mecânicos 
foram adquiridos e ainda foi necessária a construção de 
um galpão para a armazenagem da nova biomassa. 
 
O projeto teve inicio em 1º de janeiro de 2007. 
Promovendo desde então a redução de emissões dos 
gases do efeito estufa e a conservação do Bioma 
Amazônico. Através desse projeto estima-se que 
231,058 toneladas de  CO2 equivalente sejam reduzidas 
durante os dez anos de projeto. 

O Hexágono 

O hexagono representa o cenário de linha de 
be (Marco Zero) e suas melhorias durante a 
atividade de projeto (Marco 01).  

 

Perspectivas de Melhorias  

 Controle de Qualidade: A Associação Nacional de Indústrias 

Cerâmicas (ANICER) irá visitar periodicamente as empresas, 

auxiliando a empresa a alcançar a certificação de qualidade  

PSQ; 

 Recurso Social: Construir uma área de lazer para os 

funcionários; e 

 Recursos Financeiros: A empresa pretende investir na 

otimização da linha de produção através da aquisição e 

implementação de melhores tecnologias. 

 

 

 

 



 
 

29 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Município de 
Panorama,  
estado de São Paulo, 
Brasil 

 

 

Dados Técnicos 

O projeto aplicou uma Metodologia de Pequena Escala - AMS-I.E – Switch 
from Non – Renewable Biomass for Thermal Application by the User – Version 
I - aprovada pela UNFCCC pare redução de emissão dos gases do efeito estufa 
através da substituição de lenha nativa, um combustível não renovável quando 
não contemplado em um plano de manejo sustentável, por biomassa 
renovável, como serragem e bagaço de cana de açúcar. O projeto foi validado 
e verificado por uma EOD acreditada na UNFCC, usando os Standards da 
SOCIALCARBON e do VCS 2007.1. 

Os créditos emitidos estão registrados no Markit SOCIALCARBON® Registry.  
Consulte  http://www.markitenvironmental.com/registryview.php?pg=prj&regid=3 
 

 

 

 

Perspectivas de melhoria 

 

 Envolvimento das partes interessadas: cartas contendo 

informações sobre o projeto serão enviadas às partes 

interessadas; 

 Benefícios sociais: o empreendedor quer melhorar as 

condições de trabalho na cerâmica. 

Projeto de troca de combustível na cerâmica Pôr-do-Sol 

Descrição do Projeto 

Localizada em Panorama, cidade localizada no 
estado de São Paulo, a cerâmica Pôr-do-Sol é uma 
pequena empresa que produz artefatos de cerâmica 
vermelha, como telhas e tijolos, para o setor de 
construção. Esta cerâmica foi uma das pioneiras em 
cessar o uso de lenha não renovável por biomassa 
renovável, passando a utilizar serragem (por 
exemplo, resíduos de madeira de reflorestamento) e 
bagaço de cana de açúcar. O projeto começou em 
outubro de 2005, e seu período creditício em 1º de 
Janeiro de 2007. 
 
A cerâmica vai gerar energia térmica promovendo a 
conservação do bioma Cerrado e reduzindo 
emissões de gases de efeito estufa. Através deste 
processo, estima-se que 79,050 toneladas de CO2 
equivalente serão reduzidas, durante os dez anos de 
período creditício. 

 

 

 

O Hexágono 

O gráfico hexágono é uma maneira simples de 
mostrar o desenvolvimento do projeto em 
relação à Metodologia CARBONOSOCIAL. 
 

 

Produção na  
Cerâmica  Pôr-do-Sol  

Forno abóboda em 
     Pôr-do-Sol  
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Contribuição para a Sustentabilidade 

A atividade de projeto contribui para o aumento de oportunidades de emprego, diversificação de fontes de 
combustíveis para geração de energia térmica, uso de tecnologias limpas e eficientes e preservação de 
recursos naturais graças ao aumento no uso de resíduos como combustível. 

SOCIALCARBON
®

 

A Metodologia do CARBONOSOCIAL consiste basicamente no monitoramento do projeto relativo a seis 
recursos. A representação gráfica da metodologia aplicada na Cerâmica Pôr-do-Sol é mostrada, 
considerando a linha de base do projeto representada em azul (Marco Zero): 

Recurso Social: O relacionamento entre o empreendedor e a comunidade é satisfatório com doações 

esporádicas a algumas instituições de caridade. As condições de trabalho foram melhoradas com as 

atividades de projeto através da reforma dos fornos e de mudanças no layout da empresa.  

Recurso Humano: a cerâmica ofereceu todos os equipamentos de proteção individual aos trabalhadores. O 

desempenho relativo ao recurso humano, no entanto, se encontrou abaixo da média devido à falta de 

conhecimento técnico e profissional dos empregados. Apesar de não terem sido registrados acidentes 

sérios nos meses recentes, os procedimentos de práticas de saúde e segurança ainda não são satisfatórios – 

refletindo a situação padrão do setor cerâmico da região. 

Recurso Financeiro: a empresa não realizou nenhum financiamento nos últimos anos. Não há nenhuma 

análise ou relatórios sobre o desempenho econômico ou estratégias financeiras no longo prazo. 

Recurso Natural: A cerâmica Pôr-do-Sol está de acordo com a legislação ambiental brasileira, porém não 

apresenta políticas ambientais ou de gestão formalizadas internamente. Os tratamentos dos resíduos 

sólidos e das emissões geradas na linha de produção necessitam de maior desenvolvimento para aumentar 

a sustentabilidade da cerâmica. 

Recurso Tecnológico: A cerâmica possui recursos tecnológicos em concordância com o padrão 

apresentado pelas pequenas cerâmicas brasileiras. No tocante aos fornos abóboda, a cerâmica possui três 

deles, os quais são considerados de nível médio de eficiência. Não há controle de qualidade sistemático 

relativo aos produtos da cerâmica. 

Recurso de Carbono: O projeto possui uma linha de base coerente assim como metodologias de 

monitoramento. No entanto, a falta de informação do projeto, das partes interessadas, pode afetar o 

desempenho deste recurso. 
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Contribuição Para a Sustentabilidade. 

A atividade de projeto contribui para o aumento de oportunidades de emprego, diversificação de fontes de 
combustíveis para geração de energia térmica, uso de tecnologias limpas e eficientes e preservação de 
recursos naturais graças ao aumento no uso de resíduos como combustível. 

SOCIALCARBON
®

 

A Metodologia do CARBONOSOCIAL consiste no monitoramento de seis recursos de sustentabilidade ao 
longo de todos os anos do projeto.  A representação gráfica dos resultados da aplicação da metodologia na 
Cerâmica Sol Nascente é apresentada abaixo, assim como a descrição da performance de cada recurso 
analisado. Para obter mais informações sobre a análise de sustentabilidade do projeto, por favor, leia o 
Relatório do CARBONOSOCIAL.  

Recurso Social: As condições de trabalho foram aperfeiçoadas devido às atividades do projeto: os fornos 
forma reformados e o layout da fábrica sofreu alterações. A relação do empreendedor com as comunidades 
do entorno da fábrica é acentuada por atividades sociais e doações esporádicas à instituições de caridade. 
Alguns indicadores demonstraram pontos fracos que requerem melhorias.  

Recursos Humanos: A Cerâmica Sol Nascente encoraja a participação de seus empregados em capacitações 
esporádicas sobre a manufatura de produtos cerâmicos e sobre saúde e segurança no trabalho. O recurso 
apresenta ainda algumas falhas  em indicadores específicos com estimativa de investimento para 
melhorias.  

Recurso Financeiro: Durante o diagnostico, a Cerâmica apresentou algumas dívidas em processo de 
quitação. Numa análise geral as finanças da empresa não apresentaram situação crítica e demonstraram 
estabilidade financeira do empreendimento.  

Recurso Natural: A cerâmica cumpre a legislação brasileira. Entretanto, ainda não há uma política 
ambiental formalizada para amparar a implantação de um sistema de gestão ambiental na empresa. As 
principais ações executadas em prol da melhoria das condições ambientais são relacionadas ao projeto de 
substituição de combustível.  

Recurso Tecnológico: Os fornos da Cerâmica apresentam média eficiência com relação ao consumo de 
biomassa, entretanto, seu ciclo de queima agrega qualidade ao produto final. A alimentação dos fornos 
com biomassa é automática, assim como o monitoramento da curva de queima. O empreendedor não 
possui controle sistemático da qualidade das unidades fabris.  

Recurso de Carbono: O projeto apresenta métodos consistentes para cálculo de redução de emissões, 
monitoramento, validação e verificação. As principais melhorias devem acontecer com respeito à 
divulgação do projeto para as partes interessadas.  
 

 

 

Projeto de Substituição de Combustível da Cerâmica Sol Nascente 

Descrição do Projeto 

A Cerâmica Sol Nascente é uma pequena 
empresa que produz tijolos estruturais de 
cerâmica vermelha para o Mercado local da 
cidade de Panorama e municípios vizinhos, 
localizados no interior do estado de São Paulo.  

A cerâmica foi uma das pioneiras na iniciativa de 
encerrar o uso de lenha nativa do Cerrado para 
gerar energia para seus fornos, substituindo o 
combustível por biomassa renovável como 
serragem, bagaço de cana e casca de amendoim.  
Além de evitar o desmatamento, este processo 
reduz 110.110 toneladas de carbono que seriam 
emitidas para a atmosfera.  

O projeto teve início em Julho de 2005 e a a 
substituição completa do combustível se deu em 
Abril de 2006, início do período creditício.  

 

O Hexágono 

O hexágono é uma representação gráfica do 
desempenho da cerâmica no primeiro ano de projeto, 
com estimativa de melhoria nas médias apresentadas 
ao longo dos anos, de acordo com o desenvolvimento 
do projeto de carbono.  

Fornos Abóbadas e queimadores 
mecânicos 

 

Serragem usada como 
combustível 

 

Project Location 

Panorama,  
São Paulo, Brasil 

 

Dados Técnicos 

O projeto aplicou uma Metodologia de Pequena Escala - AMS-I.E – Switch from 

Non – Renewable Biomass for Thermal Application by the User – Version I – aprovada 
pela UNFCCC pare redução de emissão dos gases do efeito estufa através da 
substituição de lenha nativa, um combustível não renovável quando não 
contemplado em um plano de manejo sustentável, por biomassa renovável, 
como serragem, bagaço de cana e casca de amendoim. O projeto foi validado e 
verificado por uma EOD acreditada na UNFCCC, usando os Standards da 
SOCIALCARBON e do VCS 2007.1. 

Os créditos emitidos estão registrados no Markit SOCIALCARBON® Registry, 
consulte http://www.markitenvironmental.com/registryview.php?pg=prj&regid=3 
 

 

 

 

Perspectivas de melhorias 
 

 Envolvimento das partes interessadas: 
Investimentos em palestras e reuniões que 
auxiliem a divulgação do projeto para os 
atores envolvidos.  

 Com a comercialização dos créditos, o 
empreendedor irá investir em 
aperfeiçoamento da tecnologia em prol da 
eficiência e sustentabilidade da empresa.  
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Contribuição para a Sustentabilidade 

A atividade de projeto contribui para o aumento de oportunidades de emprego, diversificação de fontes de 
combustíveis para geração de energia térmica, uso de tecnologias limpas e eficientes e preservação de 
recursos naturais graças ao aumento no uso de resíduos como combustível. 

SOCIALCARBON
®

 

A Metodologia do CARBONOSOCIAL consiste basicamente no monitoramento do projeto relativo a 
seis recursos. A representação gráfica da metodologia aplicada na Cerâmica Bom Jesus é mostrada, 
considerando a linha de base do projeto representada em azul (Marco Zero): 

Recurso Social: A cerâmica apresenta bom relacionamento com a comunidade, e demonstrar 
perspectivas com relação ao retorno social do projeto. Embora a politica da empresa não demonstre 
preconceito na contratação de mulheres e deficientes, os esforços requeridos no setor produtivo 
dificultam a inserção social deste tipo de mão de obra.  

Recurso Humano: Caracterizada pela baixa escolaridade e qualificação profissional, a cerâmica possui 
dificuldade na gestão dos recursos humanos, incluindo plano de capacitação e conscientização com 
relação à segurança no trabalho. Há incentivo para que seus colaboradores participem de palestras e 
disponibiliza todos os equipamentos de segurança necessários previstos pelo Plano de Prevenção a 
Riscos Ambientais.  

Recurso Financeiro: As perspectivas de aumento na produção e crescimento da empresa trazem bons 
resultados para este recurso. A variedade de biomassa também é aspecto positivo da empresa. 

Recurso Natural: Observa-se o cumprimento da legislação ambiental local. Há também iniciativas 

para o desenvolvimento que considera aspectos ambientais, como por exemplo, o uso de biomassa 
renovável. Os resíduos da empresa são reutilizados, como as cinzas que são usadas para vedação das 
portas dos fornos durante a queima. 

Recurso Tecnológico: A cerâmica utiliza fornos de alta eficiência e possui técnicas eficientes para a 
secagem das peças, o que garante melhor qualidade a seus produtos. Os produtos seguem padrão de 
qualidade, com dimensões e características específicas. 

Recurso de Carbono: O projeto possui créditos elegíveis para venda no Mercado Voluntário, devido às 
decisões feitas no Conselho Executivo de MDL sobre substituição de biomassa não renovável para 
renovável. Informações do projeto foram integralmente validadas e verificadas por Entidade 
Operacional Designada, creditada pela UNFCCC. 

Dados Técnicos 

O projeto aplicou uma Metodologia de Pequena Escala - AMS-I.E – Switch from Non 
– Renewable Biomass for Thermal Application by the User – Version I – aprovada pela 
UNFCCC pare redução de emissão dos gases do efeito estufa através da substituição 
de lenha nativa, um combustível não renovável quando não contemplado em um 
plano de manejo sustentável, por biomassa renovável, como briquete de cana de 
açúcar, lenha de Algaroba, lenha de Eucalipto, lenha nativa com plano de 
manejo, resíduos de madeira e serragem. O projeto foi validado e verificado por 
uma EOD acreditada na UNFCC, usando os Standards da SOCIALCARBON e do VCS 
2007.1. 

Os créditos emitidos estão registrados no Markit SOCIALCARBON® Registry.  
Consulte  http://www.markitenvironmental.com/registryview.php?pg=prj&regid=3 
 
 
 
 

Perspectivas do desenvolvedor do 
projeto 

Dentre as perspectivas da empresa, podem ser 

apontadas 

 Recurso tecnológico: automatização da 
alimentação dos fornos; e 

 Benefício Social: investir em ações sociais 
especialmente àquelas relacionadas à 
benefícios para os colaboradores. 

 

Projeto de Troca de Combustível na Cerâmica Bom Jesus 

Localização do Projeto 

Mapa do Município de 
Paudalho, Estado de 
Pernambuco, Brasil 

 

 

Descrição do Projeto 

Localizada em Paudalho, cidade do Estado de 
Pernambuco, a Cerâmica Bom Jesus é uma 
pequena empresa que produz artefatos de 
cerâmica vermelha como tijolos e blocos. Esta 
cerâmica foi uma das pioneiras em cessar o uso de 
lenha não renovável por biomassa renovável, 
como briquete de cana de açúcar, lenha de 
Algaroba, lenha de Eucalipto, lenha nativa com 
plano de manejo, resíduos de madeira e 
serragem. O projeto começou em 1º de 
Novembro de 2006, e seu período creditício em 1º 
de Janeiro de 2007. 
Além de contribuir para diminuir os índices de 
desmatamento, a troca de combustível vai reduzir 
emissões de gases de efeito estufa. Através deste 
processo, estima-se que 103.700 toneladas 
equivalentes de CO2 serão reduzidas, durante 
todo o período creditício do projeto. 

O Hexágono 

O gráfico hexágono é uma maneira 
simples de mostrar o 
desenvolvimento do projeto em 
relação à Metodologia 
CARBONOSOCIAL. 
 

Briquete de cana de               
açúcar que é utilizada como 

combustível na cerâmica 

EPI’s necessários na cerâmica 
Bom Jesus 
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Contribuição para a sustentabilidade 

A atividade do projeto contribui para o aumento de oportunidades de projetos, diversificação da 
matriz energética brasileira para o uso de energias limpas e para a preservação de recursos 
renováveis devido a utilização de resíduos como combustível.  

CARBONOSOCIAL 

A Metodologia do CARBONOSOCIAL consiste basicamente no monitoramento de seis recursos do 
projeto. Abaixo é apresentada a representação gráfica  e a performance da Cerâmica JL Silva : 

Recurso Social: Foram observadas melhorias nas condições de trabalho, relacionadas ao 
projeto de substituição de combustível. Também constatou-se investimentos em ações 
sociais esporadicamente, para entidades menos privilegiadas financeiramente. O índice de 
rotatividade da cerâmica foi um ponto forte, pois comparado ao perfil brasileiro de micro 
empresas, atingiu níveis melhores.  

Recurso Humano: A empresa promove palestras e treinamentos em saúde e segurança 
ocupacional. Para compensar os baixos níveis de escolaridade e qualificação profissional da 
mão de obra contratada, o empreendedor libera dias para que os trabalhadores voltem aos 
estudos. A empresa reconhece que ainda existem alguns indicadores deste recurso que 
precisam de aperfeiçoamento.  

Recurso Financeiro: A empresa obteve performance satisfatória demonstrando estabilidade 
financeira e planejamento contábil considerando investimentos no processo produtivo. A 
ausência de dívidas também foi fator contribuinte para o bom desempenho.  

Recurso Natural: A empresa se destacou por utilizar biomassa renovável na alimentação dos 
fornos e pelo controle da origem da mesma. Adicionalmente, a empresa cumpre a legislação 
ambiental e se preocupa em manter o controle das emissões atmosféricas.  

Recurso Tecnológico: A cerâmica tem fornos eficientes, entretanto ainda necessita de 
aperfeiçoamento tecnológico para otimização do processo produtivo, como por exemplo, a 
automatização da alimentação dos fornos.  

Recurso de Carbono: Neste recurso, a empresa demonstrou métodos consistentes para o 
desenvolvimento, monitoramento e validação do projeto. Ainda é necessário entretanto 
investir em diversifcados tipos de comunicação do projeto para stakeholders.  

 

 

 Dados Técnicos 

O projeto aplicou uma Metodologia de Pequena Escala - AMS-I.E – Switch 

from Non – Renewable Biomass for Thermal Application by the User – Version I – 

aprovada pela UNFCCC pare redução de emissão dos gases do efeito 
estufa através da substituição de lenha nativa, um combustível não 
renovável quando não contemplado em um plano de manejo 
sustentável, por biomassa renovável, como serragem e bagaço de 

cana de açúcar. O projeto foi validado e verificado por uma EOD 
acreditada na UNFCC, usando os Standards da SOCIALCARBON e do VCS 
2007.1. 

Os créditos emitidos estão registrados no TZ1 SOCIALCARBON® Registry, 
consulte www.tz1market.com/socialpublic.php 

 
 
 

 

Perspectivas e objetivos de melhoria 

Dentre algumas atividades, podemos destacar: 

 

 O empreendedor adquiriu e pretende colocar em 
operação novo maquinário para alimentação dos 
fornos; 

 Instalação de lavadores de gases na chaminé. 

Projeto de substituição de combustível da cerâmica JL SILVA 

Project Location 

Municipality of  
Lajedo,  
State of Pernambuco,  
Brazil 

Descrição do Projeto 

Situada no município de Lajedo, em Pernambuco, a 
Cerâmica JL Silva é uma pequena empresa 
produtora de tijolos e telhas de cerâmica vermelha 
para o mercado da construção civil. A ceramica fou 
uma das pioneiras no encerramento do uso de 
lenha native, substituindo-a por biomassa 
renovável como poda de cajueiro, fibra de coco e 
bagaço de cana de açúcar.  

JL Silva utilizou lenha nativa em seu processo 
produtivo durante anos. O consume desta biomassa 
não renovável implica em inúmeros impactos 
ambientais relacionados com o desmatamento e 
com a emissão de gases de efeito estufa na 
atmosfera.   

A atividade do projeto iniciou em Fevereiro de 
2006 e a substituição total ocorreu em Agosto de 
2006.  

Por um período de dez anos é estimada a redução 
de 286.696 toneladas equivalentes de CO2 para a 
atmosfera.  

 

Coconut Fibre 

“Hoffman” kiln at JL 
Silva Ceramic 

Héxagono  

O hexágono é uma maneira de representar 
graficamente o desempenho da cerâmica 
no primeiro ano de projeto. Almeja-se a 

melhoria contínua ao longo dos anos.   
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Projeto de Troca de Combustível da Cerâmica Velotex 

Contribuição para a Sustentabilidade 

A atividade de projeto contribui para o aumento de oportunidades de emprego, 
diversificação de fontes de combustíveis para geração de energia térmica, uso de 
tecnologias limpas e eficientes e preservação de recursos naturais graças ao aumento no 
uso de resíduos como combustível. 

SOCIALCARBON
®
 

A Metodologia CARBONOSOCIAL consiste basicamente em monitorar o projeto através de 
seis recursos. A representação gráfica da metodologia aplicada na Cerâmica Velotex é 
demonstrada abaixo: 

Recurso Social:As condições de trabalho melhoraram com a implementação da atividade 
de projeto, visto que houveram reformas nos fornos e melhorias no layout da empresa. A 
Velotex incentiva a inclusão social tendo em sua companhia três mulheres trabalhando ( 
Uma na área administrativa e outras duas com os serviços de limpeza).   

Recursos Humanos: A Cerâmica Velotex encoraja seus colaboradores a ingressarem e novos 
cursos por causa de sua baixa escolaridade e qualificação. Apesar da Cerâmica oferecer 
equipamentos de segurança do trabalho(EPI) para seus empregados, os colaboradores 
apresentam certa resistência para usar os EPIs corretamente. A cerâmica ainda promove 
campanhas e palestras relacionadas a prevenção de acidentes no trabalho.   

Recursos Financeiro: A Velotex realizou empréstimos nos últimos anos, todavia, não 
apresenta maiores dificuldades para cumprir os prazos de pagamentos dessas dívidas.  

Recurso Natural: A cerâmica esta em acordo com a legislação ambiental nacional, mas não 
tem formalmente nenhum tipo de política ambiental ou sistema de gestão.Contudo a 
cerâmica utiliza apenas biomassas renováveis e as cinzas originadas no processo produtivo 
são reutilizadas como material agregado nas portas dos fornos. 

Recurso Tecnológico: Atualmente a Velotex utiliza 3 fornos de alta eficiência, contendo 
um processo produtivo de alta qualidade. A eficiência do processo produtivo pode ser 
evidenciada também pelo processo de secagem das peças cerâmicas que ocorrem em uma 
estufa com temperatura e umidade controlada que reutiliza parte do calor dos fornos. 

Recurso de Carbono: Todos os procedimentos envolvendo cálculos e estimativas adotaram 
metodologias conservativas. Dessa forma, pretende-se obter padrões conservativos durante 
todo o desenvolvimento do projeto e assim assegurar qualidade aos compradores e aos 
proponentes do projeto. Além disso, dados do projeto são totalmente validados e 
verificados por uma EOD, creditada pela UNFCCC. 

 

Dados Técnicos 

Esse projeto utiliza uma metodologia de pequena escala – Categoria AMS 
I.E: Troca de Biomassa Não-Renovável para Aplicações Térmicas pelo 
Usuário – versão 1 - aprovada pela UNFCCC para reduzir emissões de 
gases do efeito estufa através da substituição de lenha não-renovável, 

por biomassa renovável, por exemplo serragem,casca de coco e podas 
de árvores. O projeto foi validado e verificado por uma Entidade 

Operacional Designada acreditada pela UNFCCC, utilizando ambas as 
metodologias do CARBONOSOCIAL e VCS 2007.1 . 

Os créditos emitidos estão registrados no Registro Markit 
SOCIALCARBON®, disponível em www.tz1market.com/socialpublic.php 

 
 
 
 

Perspectivas do desenvolvedor do projeto 

Dentre as perspectivas do empreendedor, pode-se destacar: 

 Recurso Social do projeto: O empreendedor visa 
realização de investimentos visando a melhoria das 
condições de escolaridade da comunidade e também a 
melhoria da infra-estrutura para condições de trabalho; 

 Escolaridade: Realizar projetos que auxiliem na 
alfabetização da comunidade ; e 

 Retorno Social do Projeto: Construção de uma area de 
intreterimento, incluindo um campo de futebol. 

 

 

O projeto 

Localizada no município de Itabaiana-SE 
, A cerâmica Velotex é uma empresa de 
pequeno porte produtora de tijolos 
cerâmicos para o mercado regional. A 
Velotex foi uma das empresas pioneiras 
a interromper o uso de lenha nativa, 
substituindo seu uso por biomassa 
renovável, tais como resíduos 
agroindustriais entre outros.A atividade 
de projeto teve inicio em novembro de 
2005 e o período de créditos se iniciou 
em abril de 2006. 
A cerâmica ira gerar energia térmica ao 
mesmo tempo que promove a 
preservação do Bioma Caatinga e a 
redução de emissões de gases do efeito 
estufa.Durante os 10 anos da atividade 
de projeto foi estimado que a 
cerâmica Velotex proporcionara a 
redução de 317,745 toneladas de CO2 
equivalente.    
 

 

 

O Hexágono 

O gráfico exagono é uma maneira simples de 
mostrar o desenvolvimento do projeto em 
relação à Metodologia CARBONOSOCIAL. 
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Contribuição para Sustentabilidade 

A atividade de projeto contribui para o aumento de oportunidades de emprego, diversificação de fontes de 
combustíveis para geração de energia térmica, uso de tecnologias limpas e eficientes e preservação de 
recursos naturais graças ao aumento no uso de resíduos como combustível. 

SOCIALCARBON
®

 

A Metodologia do CARBONOSOCIAL consiste basicamente no monitoramento do projeto relativo a 
seis recursos. A representação gráfica da metodologia aplicada na Cerâmica Santorini é mostrada, 
considerando a linha de base do projeto representada em azul (Marco Zero): 

Recurso Social: As condições melhoraram com o projeto através das reformas dos fornos e do 
layout da empresa. Há quatro mulheres trabalhando como ajudantes administrativas. 

Recurso Humano: Algumas ações foram tomadas para melhoras as condições de trabalho na 
cerâmica. Embora o empreendedor forneça EPI’s, há resistência dos empregados em utilizá-los 
corretamente. 

Recurso Financeiro: O melhor desempenho dos recursos, devido ausência de empréstimos e pelas 
grandes perspectivas de aumento da produção. O empreendedor tem o controle eficaz sobre as 
despesas do projeto. 

Recurso Natural: A cerâmica mostra seus princípios ambientais através da gestão da empresa. 
Esses princípios podem ser observados na troca de combustível e no monitoramento de emissões 
atmosféricas. Quanto à legislação ambiental, o empreendedor possui todos os requisitos atualizados 
e legalizados. Além disso, não há processos contra a cerâmica sobre questões sociais ou ambientais. 

Recurso Tecnológico: Dentro de um desempenho sustentável, a cerâmica demonstrou bom 
desenvolvimento em relação ao setor brasileiro (por exemplo, sistema de gestão da qualidade 
dentro de todo o processo produtivo). Os fornos apresentam nível de eficiência médio, o que 
permite a melhoria da qualidade dos produtos através de mecanismos eletrônicos utilizados para 
controlar a curva de queima - que é maior e mais homogênea na cúpula fornos do tipo. O secador 
contínuo também é considerado avanço tecnológico na cerâmica. 

Recurso de Carbono: As metodologias utilizadas para elaborar o documento de concepção do 
projeto são bem conhecidas e amplamente utilizadas internacionalmente. No entanto, a divulgação 
adequada do projeto é ainda limitada. 

Dados Técnicos 

O projeto aplicou uma Metodologia de Pequena Escala - AMS-I.E – Switch from 

Non – Renewable Biomass for Thermal Application by the User – Version I – aprovada pela 
UNFCCC pare redução de emissão dos gases do efeito estufa através da 
substituição de lenha nativa, um combustível não renovável quando não 
contemplado em um plano de manejo sustentável, por biomassa 
renovável, como serragem e cavaco de serrarias legalizadas. O projeto foi 
validado e verificado por uma EOD acreditada na UNFCC, usando os Standards 
da SOCIALCARBON e do VCS 2007.1. 

Os créditos emitidos estão registrados no Markit SOCIALCARBON® Registry, 
consulte www.tz1market.com/socialpublic.php 

Perspectivas de melhorias 

Dentre as perspectivas da empresa, podem ser apontadas 

 O empreendedor pretende fazer atividades sociais com os 

trabalhadores e seus familiares, além de incentivar ações sociais, dando 

continuidade às doações feitas pela empresa. Pretendem ainda 

participar de iniciativas que podem gerar benefícios para os 

trabalhadores para a população local; 

 Além de estar em processo de contratação de um um técnico de 
segurança, o empreendedor pretende investir em cursos e 
treinamentos relativos à segurança e atividades técnicas; e 

Projeto de Troca de Combustível na Cerâmica Santorini 

Localização do Projeto 

Município de Ituiutaba, Estado de 
Minas Gerais, Brasil 

Descrição do Projeto 

A Cerâmica Santorini produz peças de cerâmica 
vermelha como tijolos e telhas.  Localizada no estado 
de Minas Gerais, no município de Ituiutaba. A 
indústria queimava cerca de 1750 m³ de lenha nativa 
do Cerrado para suprir seus 12 fornos abóboda. 

Planejando desenvolver processos mais eficientes e 
sustentáveis, a cerâmica Santorini pertence a um 
grupo pioneiro que substituiu os combustíveis dos 
fornos. 

O uso de lenha nativa, considerada biomassa não 
renovável, foi interrompido em substituição de 
biomassas renováveis, como serragem e cavaco de 
serrarias devidamente legalizadas. Através desse 
projeto, estima-se que 146.020 toneladas de CO2 

equivalente sejam reduzidas, durante os 10 anos do 
período de créditos (Início em 2008). 

Fornos adaptados para operar 
com os queimadores 

Forno abóboda sendo alimentado 
por queimador 

O Hexágono 

O gráfico hexágono é uma maneira simples 
de mostrar o desenvolvimento do projeto 
ao longo dos anos em relação à 
Metodologia CARBONOSOCIAL. 
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Localização do Projeto 

Município de São Miguel 
do Guamá, 
Estado do Pará, 

Brasil 

Galpão onde a biomassa 
renovável é estocada na 

Cerâmica Barbosa 

Injetores de Biomassa que atualmente 

são utilizados para injetar serragem 

Contribuição para a Sustentabilidade 

A atividade de projeto contribui para o aumento de oportunidades de emprego, 
diversificação de fontes de combustíveis para geração de energia térmica, uso de 
tecnologias limpas e eficientes e preservação de recursos naturais graças ao aumento no uso 
de resíduos como combustível. 

CARBONOSOCIAL
®
 

A Metodologia CARBONOSOCIAL consiste basicamente em monitorar o projeto através de seis 
recursos. A representação gráfica da metodologia aplicada na Cerâmica Barbosa é 
demonstrada abaixo: 

Recurso Social: Este recurso é destacado pelo bom relacionamento entre o empreendedor 
e a comunidade, realizando doações com freqüência. Desde o começo do projeto de troca 
de combustível, o empreendedor realiza reformas nos fornos, como a introdução dos 
injetores de biomassa, que tem melhorado as condições com relação a elevada temperatura 
dos fornos. 

Recurso Humano: A empresa oferece todos os equipamentos de proteção individuais para 
seus funcionários. O ponto mais positivo desse recurso é o procedimento para checar o nível 
de satisfação dos empregados em relação à empresa cerâmica. 

Recurso Financeiro: A empresa realizou um financiamento, mas cumpri com os prazos sem 
dificuldades.  

Recurso Natural: A empresa cumpre com todas as obrigações legais. Entretanto, não possui 
seus valores de sustentabilidade formalizados. O tratamento dos resíduos sólidos e suas 
emissões geradas pela produção precisam maior atenção para alcançar a sustentabilidade. 

Recurso Tecnológico: A empresa possui fornos com nível médio de eficiência. A 
alimentação dos fornos é realizada de forma semi-automática. Além disso, a Cerâmica 
Barbosa adquiriu novos maquinários para injeção de biomassa. 

Recurso de Carbono: Todos os procedimentos envolvendo cálculos e estimativas adotaram 
metodologias conservativas. Dessa forma, pretende-se obter padrões conservativos durante 
todo o desenvolvimento do projeto e assim assegurar qualidade aos compradores e aos 
proponentes do projeto. Além disso, dados do projeto são totalmente validados e 
verificados por uma EOD, creditada pela UNFCCC. 

 

Dados Técnicos 

Esse projeto utiliza uma metodologia de pequena escala – Categoria AMS 
I.E: Troca de Biomassa Não-Renovável para Aplicações Térmicas pelo 
Usuário – versão 1 - aprovada pela UNFCCC para reduzir emissões de 
gases do efeito estufa através da substituição de lenha não-renovável, ou 
seja, quando é proveniente de uma área sem plano de manejo 
sustentável, por biomassa renovável, como serragem, caroço de açaí e 
resíduos de castanha do Pará. O projeto foi validado e verificado por uma 
Entidade Operacional Designada acreditada pela UNFCCC, utilizando 
ambas as metodologias do CARBONOSOCIAL e VCS 2007.1 .  

Os créditos emitidos estão registrados no Registro Markit 

Perspectivas do desenvolvedor do projeto 

Dentre as perspectivas do empreendedor, pode-se destacar: 

 Com as atividades do projeto, a Cerâmica Barbosa objetiva 

melhorar as condições de trabalho através de benefícios 

oferecidos aos funcionários, promovendo a inclusão social; 

e 

 Com a comercialização dos créditos de carbono, a empresa 

pretende reinvestir o capital em ações sociais, revertendo 

Descrição do Projeto 

Para melhorar seu processo produtivo, a Cerâmica 
Barbosa, localizada em São Miguel do Guamá, Estado 
do Pará, substituiu lenha não-renovável por biomassa 
renovável, como serragem e outros resíduos florestais 
provenientes de serrarias legalizadas, utilizando 
como combustíveis complementares, caroço de açaí e 
resíduos da castanha do Pará. 

Neste caso, as reduções de emissões são provenientes 
da extinção no uso de lenha não-renovável no 
processo produtivo, evitando o desmatamento e as 
emissões de CO2 provenientes da perda de cobertura 
vegetal em áreas florestais. 

Além de reduzir as emissões de gases do efeito 
estuda, o projeto contribui para a conservação da 
biodiversidade e o desenvolvimento sustentável da 
Amazônia. 

A data de inicio da atividade de projeto é 1º de junho 
de 2007 e a data de inicio do período creditício é 1º 
de dezembro de 2007. Através deste projeto, 
aproximadamente 192.630 toneladas de CO2 

equivalentes serão reduzidas, durante um período de 
dez anos. 

 

 

O Hexágono 

O gráfico exagono é uma maneira simples 
de mostrar o desenvolvimento do projeto 

em relação à Metodologia CARBONOSOCIAL. 

 

 

Projeto de Troca de Combustível da Cerâmica Barbosa 
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Contribuição para a Sustentabilidade  

A atividade de projeto contribui para aumentar as oportunidades de emprego no setor, para 
diversificar as fontes de combustível de energia térmica, promove o uso de tecnologias limpas e, 
e preserva os recursos naturais evitando o consumo de combustível fóssil, principalmente 
devido ao crescimento da utilização de resíduos como combustível. 

CARBONOSOCIAL 

A metodologia do CARBONOSOCIAL consiste no monitoramento de sustentabilidade considerando 
seis recursos: Humano, Social, Financeiro, Natural, Tecnologia e Carbono. A representação gráfica e a 
descrição dos resultados da aplicação da metodologia nas cerâmicas Guaraí, Itabira e Santa Izabel são 
apresentadas abaixo. Para mais informações, consulte o Relatório do CARBONOSOCIAL. 

Guaraí: A análise da sustentabilidade desta empresa 
apresentou pontuação satisfatória na maioria dos 
recursos. Embora tenha apresentado bons resultados 
nos recursos sociais, tecnológicos e carbono, a empresa 
ainda precisa investir em atividades que melhorem os 
indicadores de Recursos Humanos . Como resultado 
das metodologias utilizadas, a adicionalidade e os 
cálculos das reduções de emissões são confiáveis. 

Itabira: A análise da sustentabilidade apresentou 
características satisfatórias na maioria dos recursos. A 
empresa tem apresentado excelentes resultados em no 
âmbito do recurso tecnológico, justificado pela 
eficiência dos equipamentos instalados no processo 
produtivo (por exemplo, queimadores, secadores 
automáticos e fornos de grande eficiência). O projeto 
de substituição de combustíveis também contribuiu 
para o desempenho de cerâmica. Como resultado das 
metodologias utilizadas, a adicionalidade e os cálculos 
das reduções de emissões são confiáveis. 

Santa Izabel: O desempenho geral da Cerâmica Santa 
Izabel foi considerado satisfatório, com destaque para 
os recursos de tecnologia e de carbono.  A cerâmica 
tem melhores recursos tecnológicos em comparação 
com as indústrias cerâmicas brasileiras. Além disso, 
apresenta um processo produtivo eficiente (por 
exemplo, controle do processo de queima, os 
dispositivos de secagem em estufa e o software da 
Alutal, que permite a exibição de informações e 
construção automática da curva de queima da câmara). 
 
Os gráficos representam o cenário da linha de base das 
cerâmicas, estimando melhoria contínua nos anos 
consecutivos através da implementação de um plano de 
ação.  

 

Dados Técnicos 

Este projeto aplica uma metodologia de pequena escala - Categoria AMS-IC: 

Energia térmica para o usuário com ou sem eletricidade - Versão 13 de 14 de 

março, 2008 - aprovada pela UNFCCC para reduzir as emissões de gases com efeito 

de estufa através da substituição de óleo pesado (BPF), para biomassa renovável, 

principalmente serragem. O projeto foi validado em 4 de junho de 2009 e é 

regularmente verificado por uma EOD credenciada no âmbito da UNFCCC, usando 

tanto os Standards da CARBONOSOCIAL quanto do VCS 2007.1.  

Os créditos emitidos estão registrados no Registro Markit SOCIALCARBON®, 

disponível em www.tz1market.com/socialpublic.php 

 

Perspectivas dos desenvolvedores do projeto 

Entre as perspectivas das empresas, pode-se destacar:  

Guaraí  

• As emissões para a atmosfera: O empresário está estudando 

a viabilidade da instalação de filtros nas chaminés.  

 

Itabira  

• Inclusão Social: Inclusão das mulheres na linha de produção.  

 

Projeto de Troca de Combustível das Cerâmicas  

Guaraí, Itabira e Santa Izabel  

Descrição do Projeto 

Este projeto é composto por três indústrias 
cerâmicas de pequeno porte: Guaraí, Itabira e 
Santa Izabel. Situadas no município de Itaboraí, 
no estado do Rio de Janeiro, as Indústrias 
produzem unidades estruturais de cerâmica, 
como tijolos, destinados ao mercado regional. 
Estas empresas foram umas das pioneiras em 
cessar o uso de óleo BPF para a geração de 
energia térmica nos fornos, passando a utilizar 
biomassa renovável, como serragem e outros 
resíduos industriais provenientes de madeira 
legalizada, como combustível para seus fornos.  

As fontes renováveis são menos prejudiciais ao 
meio ambiente, considerando não apenas a 
redução de emissões de GEE, mas também os 
impactos da obtenção e uso de combustíveis 
fósseis.  Durante este processo, estimou-se que 
423.036 toneladas de CO2 equivalente serão 
reduzidas, durante o período creditício de dez 
anos (com início em 2006).  
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ANEXO II  
 

 
LOTES 

 
 

 

Lotes Projetos Vintage Toneladas de CO2 Total  Preço 

1 

Cavalcante  2007 5.591 

60.000 R$ 10,00 

Por do Sol  2007 4.409 

Sol Nascente  2007 6.658 

Bom Jesus  2007 12.677 

Barbosa 2007 1.203 

Guaraí, Itabira e Santa Izabel 2007 29.462 

2 

Por do Sol  2007 2.706 

60.000 R$ 10,00 
JL Silva 2007 28.280 

Velotex 2007 28.230 

Guaraí, Itabira e Santa Izabel 2007 784 

3 Cavalcante  2008 235 

60.000 R$ 12,00 

  Bom Jesus 2008 8.814 

  Velotex 2008 13.443 

  Santorini 2008 10.921 

  Barbosa  2008 17.963 

  Santorini 2009 8.624 

 
 

~~~ 
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Anexo III 

FORMULÁRIO CADASTRAL DE PARTICIPANTE  

Pedido de habilitação como participante do Leilão de Venda de Voluntary Carbon Units na(s) categoria(s): 

 

 

 

Ofertante Comprador 

Representante 

Razão Social Nome Resumido 

CNPJ (ou n° de registro equivalente) 

Endereço Matriz Nº Complemento 

Cidade Estado País CEP 

Site
 

Dados do Responsável pelo Participante 

Nome Cargo 

E-mail Fone 

Fax  

(*) Indicar nome do Participante REPRESENTANTE no Leilão de Venda de Voluntary Carbon Units nº 001/2010: 

(**) Relacionar os nomes dos OFERTANTES COMPRADORES que serão representados pelo Participante 

REPRESENTANTE: 

1. 

2. 

[...] 

Observações 

Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas neste formulário e comprometemo-nos a 

imediatamente atualizá-las em caso de alterações. 

Declaramos nosso pleno conhecimento das regras estabelecidas no Edital do Leilão de Venda de Voluntary 

Carbon Units nº 001/2010 a ele se sujeitando e concordando com todos os seus termos. 

 

Local e data       Representantes legais 

~~~ 



 
 

39 

 

Anexo IV 

TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE LEILÃO DE VENDA DE VOLUNTARY 

CARBON UNITS Nº 001/2010 

Pelo presente instrumento, [razão social e qualificação da pessoa jurídica], 

neste ato representado por seu representante legal, [nome e qualificação do 

representante], solicita a sua habilitação como PARTICIPANTE do Leilão de 

Venda de VOLUNTARY CARBON UNITS nº 001/2010 (LEILÃO), na(s) 

seguinte(s) categoria(s): 

 

(   )  OFERTANTE COMPRADOR 

(   )  REPRESENTANTE (Corretora, Distribuidora) 

 

Para tanto, esclarece que é pessoa jurídica devidamente constituída e 

estabelecida segundo as leis da jurisdição de [nome do país], declarando, 

ainda, que: 

1. Atende a todos os requisitos materiais e formais (inclusive de 
documentação) necessários à sua habilitação como PARTICIPANTE 
na(s) categoria(s) acima assinalada; 

 

2. São corretas e verdadeiras as informações contidas neste Termo de 
Adesão e na documentação de constituição que segue anexa, a qual 
declara ser a mais atualizada disponível, estando a BM&FBOVESPA 
S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros e os 
REPRESENTANTES autorizados a verificar, por todo e qualquer meio, a 
veracidade dessas informações; 

3. Compromete-se a informar, imediatamente e por escrito, todas e 
quaisquer alterações ocorridas em tais informações, bem como a 
fornecer, caso solicitado pela BM&FBOVESPA, toda e qualquer 
informação/documentação complementar que se entenda necessária; 

4. Conhece, aceita e concorda com todas as regras, procedimentos e 
disposições contidos no Edital de Leilão de Venda de VOLUNTARY 
CARBON UNITS nº 001/2010 (EDITAL) e em seus Anexos, e a eles 
adere, em caráter irrevogável e irretratável, e comprometendo-se a 
cumprir todas as obrigações assumidas em decorrência de sua atuação 
como PARTICIPANTE; 

5. Reconhece que todos os custos inerentes a sua participação no Leilão 
são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo, em nenhuma 
hipótese, a responsabilização da PROMOTORA, da BM&FBOVESPA e 
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da ENTIDADE LIQUIDANTE pelos referidos custos, independentemente 
do resultado do LEILÃO; 

6. Tem ciência e concorda com o fato de que a habilitação como 
PARTICIPANTE para atuação no LEILÃO, além de ser restrita ao 
período de realização do LEILÃO ou até que se encerrem os 
procedimentos e as obrigações dele decorrentes, não caracteriza 
habilitação como participante de qualquer dos mercados administrados 
pela BM&FBOVESPA; 

7. Tem ciência de que o SUPERVISOR não responde por perdas e danos 
ou insucessos, inclusive perante terceiros, decorrentes da realização do 
negócio firmado por meio do LEILÃO ou da impossibilidade de sua 
realização, bem como no que concerne à oportunidade e à conveniência 
da realização de tais negócios; 

8. Possui total conhecimento das exigências para participação e das regras 
de negociação previstas no presente EDITAL, as quais aceita e adere de 
forma plena; 

9. Possui total conhecimento dos termos, condições de uso e 
procedimentos do sistema de registro Markit Environmental Registry, 
disponíveis para consulta no endereço 
[http://www.tz1market.com/about.php], com os quais concorda em sua 
plenitude; e 

10. O PARTICIPANTE que se sagrar OFERTANTE COMPRADOR 
VENCEDOR da SESSÃO do LEILÃO se sujeita às penalidades 
previstas no EDITAL em caso de descumprimento das regras nele 
estabelecidas. 

 

Declara o subscritor que se encontra legalmente investido de todos os 

poderes necessários para assinar, entregar e cumprir os deveres e as 

obrigações assumidas em razão da sujeição, por meio deste Termo de 

Adesão, às regras do EDITAL, nos termos de seus atos constitutivos ou de 

outro instrumento hábil, para que possa assim proceder. 

 

Local e data 

 

 

____________________________ 

(assinatura do representante legal) 

~~~ 

http://www.tz1market.com/about.php
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Anexo V 

PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE:  

[razão social e qualificação da pessoa jurídica], pessoa jurídica devidamente 
constituída e estabelecida segundo as leis da jurisdição do [nome do país], 
detentora do número de registro nº [inserir número], neste ato representada por 
seu representante legal, [nome e qualificação do representante], habilitada a 
participar no Leilão de Venda de VOLUNTARY CARBON UNITS nº 001/2010 
(LEILÃO), a ser realizado em [...], na categoria de OFERTANTE 
COMPRADOR. 
 
OUTORGADO: 
[razão social e qualificação do REPRESENTANTE], pessoa jurídica 
devidamente constituída e estabelecida segundo as leis de [nome do país], 
neste ato representada por seu representante legal, [nome e qualificação do 
representante], habilitada a participar do LEILÃO na categoria de 
REPRESENTANTE. 
 
REGRAS: 
O Outorgado acima nomeado está investido dos poderes especificados a 
seguir, podendo representar a Outorgante, (i) perante a BM&FBOVESPA S.A. 
– Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, única e exclusivamente para o 
atendimento das condições e para a execução dos procedimentos inerentes à 
realização do LEILÃO, e (ii) perante a [razão social da ENTIDADE 
LIQUIDANTE], a qual será responsável pelos procedimentos de liquidação 
financeira do LEILÃO. 
 
PODERES CONFERIDOS: 
Com relação à BM&FBOVESPA: a) enviar documentos; b) prestar 
esclarecimentos; c) ofertar lances de compra; d) solicitar o cancelamento de 
lances; e) firmar ordens de compra; f) realizar comunicações durante o 
procedimento do LEILÃO; g) especificar a forma de Entrega das  VOLUNTARY 

CARBON UNITS [opcional para os OFERTANTES COMPRADORES que 
optarem por apresentar o Anexo de Entrega de forma direta] e h) exercer 
todos os demais atos necessários à representação do Outorgante no LEILÃO. 
 
Com relação à [razão social da ENTIDADE LIQUIDANTE]: a) efetuar depósitos; 
b) realizar movimentações financeiras; c) exercer todos os demais atos 
necessários à representação do Outorgante no procedimento de liquidação 
financeira do LEILÃO. 
 
Local e data 
 
____________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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~~~ 

ANEXO VI  

 

FUNCIONALIDADES DO SISTEMA DE NEGOCIAÇÃO DE CRÉDITOS DE CARBONO 

- MANUAL DO USUÁRIO – 

 

Introdução 

1.1 Objetivo 

A plataforma eletrônica da BM&FBOVESPA visa possibilitar a negociação de instrumentos que 

representem objetos de negociação relacionados ao mercado de créditos de carbono e a 

outros mercados da Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BM&FBOVESPA). 

 A negociação eletrônica ocorre pelo processamento de ofertas de compra e de venda, que são 

casadas por meio de algoritmos processados pelos computadores em que o sistema é 

executado. Esses algoritmos são detalhados neste Manual. 

A interface de negociação web, com funcionamento via internet, que permite tanto o 

acompanhamento da negociação pelos interessados quanto o registro de ofertas pelos 

negociadores. 

1.2 Instalação 

Por ser uma aplicação baseada em web, o sistema de negociação de créditos de carbono não 

requer nenhum procedimento de instalação específico. Entretanto, para seu adequado 

funcionamento, um conjunto de pré-requisitos de instalação, incluindo equipamentos e 

softwares, deve ser atendido, a saber:  

 hardware mínimo: Pentium IV, 1GHz, 512MB de memória RAM, 1GB de 

espaço livre no disco; 

 software mínimo: Windows 2000 ou Windows XP, Internet Explorer 6, 

antipop-up desativado, cookies habilitados no Internet Explorer e vídeo 

configurado para 1024x768 pixels. 

 

2. Visão Geral do Sistema 

Nesta seção, apresenta-se uma visão geral do sistema, incluindo funcionalidades e algoritmos 

processados nos servidores centrais da BM&FBOVESPA, bem como características da interface 

web de negociação e acompanhamento da negociação. 

2.1 Processamento da negociação 
A negociação pressupõe a existência de negociadores (compradores e vendedores) e a 

atividade de supervisão de mercado exercida pela BM&FBOVESPA. 
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O sistema eletrônico permite a realização de dois tipos de negociação com características e 

algoritmos próprios, conforme descritos a seguir. 

 

2.1.1 Leilão de melhor preço 

Tipo de sessão de negociação em que as ofertas são registradas consecutivamente pelos 

negociadores, mas nenhum negócio é efetivamente realizado até o fim do prazo de duração 

do leilão. 

Decorrido o prazo do leilão, os negócios são fechados pelo melhor preço, sendo o maior para 

leilão de venda e o menor para leilão de compra. 

A critério do supervisor, uma vez observadas às regras estabelecidas previamente ao leilão, 

mais de um negócio, inclusive com preços diferentes, poderá ser fechado quando da 

finalização do leilão. 

2.1.2 Negociação contínua 

Tipo de negociação que pode ocorrer após a realização de um leilão descrito no item anterior, 

caso haja disponibilidade de lotes para negociação. Nessa modalidade, os negócios poderão 

ocorrer à medida que sejam registradas ofertas de compra (venda) cujo preço seja maior 

(menor) ou igual ao preço da oferta de venda (compra) registrada no início da sessão em 

andamento. 

2.2 Tipos de oferta 

As ofertas podem ser de compra ou de venda. Os negociadores estão habilitados a registrar 

um único tipo de oferta, segundo sua natureza. Para o registro de ofertas no sistema, é 

obrigatório informar o preço correspondente. 

2.3 Acesso ao sistema 

O usuário tem acesso à página de entrada do sistema pelo link: 

http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono 

 

1 – Acessando o sistema 

Cada usuário é identificado por login e senha.  

http://www.bmfbovespa.com.br/leilaocarbono
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2.4 Interface web de negociação 

 

2 – Interface web de negociação 

As principais funcionalidades do sistema são: 

• idioma; 

• horário UTC; 

• horário de Brasília; 

• resumo de mercado; 

• negócios do mercado; 

• registro de ofertas; 

• ofertas online; 

• gerenciamento de ofertas; 

• mensagens; 

• notificação. 

Essas funcionalidades estão detalhadas a seguir. 
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3. Idioma 
O sistema eletrônico de negociação poderá ser visualizado em português ou em inglês. O 

idioma de interface pode ser facilmente alterado, bastando clicar sobre a bandeira 

correspondente ao idioma desejado. 

 

3 - Idioma 

4. Horário 
Informa o horário obtido a partir dos servidores do sistema eletrônico de negociação, os quais 

se encontram sincronizados com o horário oficial de Brasília. Também é exibido o horário UTC 

(tempo universal coordenado). 

 

4 – Horário 

5. Resumo de Mercado 
Permite o acompanhamento das informações referentes à negociação de forma resumida, 

incluindo a possibilidade de acompanhar múltiplos instrumentos de maneira agregada. 

Contém link de detalhes do instrumento, além de informações básicas sobre a sessão de 

negociação em andamento, quais sejam: vencimento do instrumento, quantidade da melhor 

de oferta de compra, quantidade da melhor de oferta de venda, preço da melhor oferta de 

compra, preço da melhor oferta de venda, preço mínimo, quantidade mínima, quantidade 

máxima e estado do instrumento, hora de início e hora de fim de negociação. 

Nessa parte da tela, o negociador seleciona o instrumento que deseja acompanhar e negociar. 

 

5 – Resumo de Mercado 

5.1 Características do instrumento 

O link para a tela “características do instrumento” está posicionado à esquerda, na linha do 

respectivo instrumento. 

 



 
 

46 

 

6 – Link para “características do instrumento” 

 

Ao clicar sobre o link indicado na figura acima, a janela “características do instrumento” se 

abre, mostrando as informações relativas ao instrumento selecionado. 

 

7 – Janela “características do instrumento” 

5.1.1 Descrição dos campos da tela “características do instrumento” 

1. Código externo: código externo do 

instrumento, conforme definido pela 

BM&FBOVESPA. 

2. Código interno: código interno do 

instrumento, conforme definido pela 

BM&FBOVESPA. 

3. Vencimento: data de vencimento do 

instrumento. 

4. Qtd mín: quantidade mínima para a 

oferta, expressa em unidades de créditos 

de carbono, conforme definido no edital do 

leilão. 

5. Qtd máx: quantidade máxima para a 

oferta, expressa em unidades créditos de 

carbono. 

6. Qtd múltipla: quantidade múltipla (ou 

tamanho do lote), expressa em unidades 

de créditos de carbono, que deverá ser 

obedecida pela oferta. 

7. Preço mín: preço mínimo para a oferta, 

conforme definido no edital do leilão. 

8. Decimais: número de casas decimais 

para o preço da oferta. 

9. Variação mínima: variação mínima entre 

os preços das ofertas (isto é, tick). 

10. Tipo de mercado: código do tipo de 

mercado, cujas opções são: disponível; 

futuro; opção sobre disponível opção sobre 

futuro; e termo. 
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11. Moeda: moeda utilizada como 

referência para a negociação dos créditos. 

12. Edital: link para o edital que descreve 

as regras do leilão do instrumento. 

13. Cód participante: código do 

participante detentor dos créditos, 

conforme definido pela BM&FBOVESPA.  

14. Nome participante: nome do 

participante que esteja ofertando os 

créditos de carbono. 

15. Estado: fase de leilão em que o 

instrumento negociado se encontra. 

5.2 Projeto 

Essa coluna exibe o nome dos projetos cujos créditos estejam sendo ofertados no leilão. Cada 

linha corresponde a um hyperlink que, ao ser clicado, abre o documento que descreve as 

características do projeto subjacente. 

 

8 – Projeto 

5.3 Instrumento 

Essa coluna exibe os instrumentos disponíveis à negociação. 

 

9 – Instrumento 

5.4 Demais campos da tela “resumo de mercado” 
1. Vencimento: data de 

vencimento do instrumento 

negociado. 

2. Qtd mín: quantidade mínima da 

oferta, expressa em unidades de 

créditos de carbono, conforme 

definido no edital do leilão. 

3. Qtd C: somatório das 

quantidades das ofertas que 

apresentarem o melhor preço de 

compra, conforme classificado 

pelo sistema da BM&FBOVESPA, 

em observância às regras do 

edital do leilão. 

4. Qtd máx: quantidade máxima da 

oferta, expressa em unidades de 

créditos de carbono, conforme 

definido no edital do leilão. 

5. Of C: preço da melhor oferta de 

compra, conforme classificado 

pelo sistema da BM&FBOVESPA. 

6. Estado: fase de leilão em que o 

instrumento negociado se 

encontra. 
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7. Of V: preço da melhor oferta de 

venda, conforme classificado 

pelo sistema da BM&FBOVESPA. 

8. Data/Hora início: registro do 

instante de início do leilão. 

9. Qtd V: somatório das 

quantidades das ofertas que 

apresentarem o melhor preço de 

venda, conforme classificado 

pelo sistema da BM&FBOVESPA. 

10. Data/Hora fim: registro do 

instante de término do leilão. 

11. Preço mín: preço mínimo dos 

créditos ofertados, conforme 

definido no edital do leilão. 
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6. Registro de Oferta 
Essa janela permite ao usuário inserir sua oferta referente ao instrumento selecionado, digitando o código do 

cliente, a quantidade e o preço da oferta. 

O ícone LIMPAR possibilita apagar os campos inseridos e não-enviados. 

7.  

10 – Registro de ofertas 

7. Negócios do Mercado 
Apresenta os negócios fechados com o instrumento selecionado à medida que se sejam realizados. Indica a 

hora, a quantidade e o preço de fechamento do negócio, bem como o código dos participantes comprador e 

vendedor. 

 

11 – Negócios do mercado 

7.1 Descrição dos campos 

1. Hora: registro do instante do fechamento do negócio. 

2. Comprador: código do comprador dos créditos negociados. 

3. Qtd: quantidade de créditos negociados.  

4. Vendedor: código do vendedor dos créditos negociados. 

5. Preço: preço dos créditos negociados pelos participantes. 

7.2 Visualização da lista de negócios do mercado 
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Ao selecionar a opção VER TODOS, o sistema exibe lista contendo todos os negócios com os mesmos campos 

da tela “negócios do mercado”. 

8. Ofertas Online 
Mostra todas as ofertas de compra e de venda em aberto, incluindo os respectivos códigos, quantidades e 

preços, bem como os códigos dos participantes envolvidos. 

Essa tela tem duas divisões: na parte superior (amarela) são exibidas as ofertas de compra do instrumento 

selecionado; na parte inferior (verde), as ofertas de venda do mesmo instrumento, seguindo sempre as 

ordenações de melhor preço e ordem de chegada. 

 

12 – Ofertas online 

8.1 Descrição dos campos 
1. Cód oferta: código externo da oferta, conforme definido pela BM&FBOVESPA. 
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2. Qtd: quantidade de créditos ofertada, expressa em unidades de créditos de carbono. 

3. Hora: registro do momento de inserção da oferta. 

4. Preço: preço de oferta dos créditos, expresso em unidades monetárias. 

5. Participante: código externo do participante ofertante, conforme definido pela BM&FBOVESPA. 

8.2 Mouse trading 

O mouse trading é uma funcionalidade que objetiva facilitar a utilização do sistema pelo usuário. Por meio de 

simples comando do mouse (isto é, clique com o botão esquerdo), é possível selecionar a oferta a ser 

agredida e capturar informações da contraparte para a inserção de ofertas. Uma oferta pode ser selecionada 

das duas formas descritas a seguir. 

8.2.1 Selecionando oferta pelo preço 

Ao clicar sobre o preço da oferta que se deseja agredir, as informações desta são automaticamente levadas à 

tela “registro de ofertas”, como no exemplo a seguir. 

a) Inicialmente, o negociador clica sobre o preço da oferta a ser agredida. 

 

13 – Mouse trading: selecionando oferta pelo preço 

 

b) A partir dessa ação do negociador, a tela “registro de ofertas” é automaticamente preenchida. 
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14 – Mouse trading: oferta selecionada pelo preço 

c) Para completar a operação, o negociador informa o código do cliente e clica sobre o botão correspondente 

à compra ou à venda. 

8.2.2 Selecionando oferta pela quantidade 

Outra forma de selecionar a oferta a ser agredida é pela quantidade. Nessa modalidade, o usuário indica que 

pretende comprar ou vender uma quantidade de créditos, equivalente ao somatório da quantidade da oferta 

selecionada com a das demais ofertas do book posicionadas acima da oferta selecionada, conforme o 

exemplo a seguir. 

a) O negociador clica sobre a quantidade da oferta a ser agredida. 

 

15 – Mouse trading: selecionando oferta pela quantidade 

 

b) A partir dessa ação, a tela “registro de ofertas” é automaticamente preenchida, da seguinte forma: (i) o 

campo “quantidade” é preenchido com o somatório de todas as ofertas que o negociador deseja vender – no 
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exemplo, são 1.850.000 créditos (isto é, 950.000 + 900.000); e (ii) o campo “preço” corresponde à oferta 

selecionada – no exemplo, é igual a 12,80. 

 

16 – Mouse trading: oferta selecionada pela quantidade 

 

c) Para completar a operação, o negociador informa o código do cliente e clica sobre o botão correspondente 

à compra ou à venda. 

9. Gerenciamento de ofertas 
 

É a janela utilizada pelo negociador para acompanhar suas próprias ofertas. 

Essa janela mostra informações relacionadas às ofertas inseridas, como: código da oferta, data, cliente, tipo 

de oferta, instrumento, quantidade e preço. Também exibe as informações sobre os negócios fechados, como 

quantidade negociada, quantidade restante e preço negociado. A janela permite ainda alterar e cancelar 

ofertas em aberto. 

 

17 – Gerenciamento de ofertas 

9.1 Descrição dos campos 

1. Ação: ícone para alteração da oferta; ícone para cancelamento da oferta. 
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2. Cód oferta: código da oferta. 

3. Data: data de inserção da oferta. 

4. Cliente: código do cliente.  

5. Tipo: tipo de oferta (compra ou venda). 

6. Instrumento: código do instrumento. 

7. Qtd int: quantidade da oferta. 

8. Preço solicitado: preço da oferta.  

9. Qtd negociada: quantidade negociada. 

10. Qtd restante: quantidade restante. 

11. Estado: estado atual do instrumento. 

 

9.1.1 Detalhes da oferta 

Ao clicar sobre um dos elementos da coluna “código da oferta”, a janela “detalhes da oferta” se abre. 

 

18 – Detalhes da oferta 

9.1.2 Descrição dos campos da tela “detalhes da oferta” 

1. Identificação da oferta •Data: data de inserção da oferta. 
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 •Cód Int oferta: código interno da oferta. 

2. Informações da oferta  

 

•Instrumento: instrumento ofertado. 

•Operação: compra ou venda. 

•Quantidade: quantidade ofertada. 

•Negociador: código do trader. 

•Cliente: código do cliente. 

•Preço: preço da oferta. 

3. Informações de negociação 

 

•Cód oferta: código seqüencial da oferta. 

•Quantidade executada: quantidade negociada. 

•Número de execuções: quantas vezes a oferta foi 
executada. 

•Qtd restante: saldo não-executado. 

•Qtd exec cancel: quantidade cancelada. 

•Núm exec cancel: número de execuções canceladas. 

•Últ estado oferta: estado atual da oferta. 

4. Lista de execuções  

 

•Horário de execução: horário que foi fechado negócio. 

•Número de controle: código seqüencial da oferta. 

•Número do negócio: número seqüencial do negócio. 

•Quantidade: quantidade executada. 

•Preço negociado: preço pelo qual o negócio foi fechado. 

•Estado: estado atual da oferta. 

5. Histórico 

 

•Data e hora: data e hora do evento. 

•Código: código do estado. 

•Descrição: descrição do estado. 

•Erro: mensagem de erro. 

10. Mensagens 
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É a janela utilizada para envio e recebimento de mensagens entre os participantes do leilão e a supervisão de 

mercado. 

 

19 - Mensagens 

11. Notificações 
Esse campo apresenta as mensagens informativas sobre as ações do usuário no sistema. 

 

20 – Notificações 

12. Exemplos Típicos 
 

12.1 Inserção de uma oferta 

A seguir, encontra-se uma descrição, passo a passo, de como inserir uma oferta de compra no sistema. 

 

12.1.1 Selecionar o instrumento 

Para selecionar um instrumento (ou lote), basta clicar sobre o código correspondente, situado na tela 

“resumo de mercado”, como ilustrado na figura a seguir. 

 

21 – Resumo de mercado: instrumento selecionado 

12.1.2 Incluir a oferta 

Ao selecionar o instrumento, a tela “registro de ofertas” é preenchida com o código correspondente, como 

ilustrado a seguir. 
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22 – Oferta: instrumento selecionado 

 

Em seguida, o usuário deve preencher os campos cliente, quantidade e preço. 

 

 

23 – Oferta: preenchimento 

Para dar continuidade à inclusão da oferta, o usuário deve clicar sobre o botão COMPRAR. 

O sistema exibirá a seguinte mensagem: 

 

24 – Confirmação 

 

Para finalizar, o usuário deve selecionar a opção OK. 
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12.1.3 Verificando a oferta incluída 

Ao incluir uma oferta, as informações correspondentes são mostradas nas telas “gerenciamento de ofertas”, 

“ofertas online” e “resumo de mercado”. 

 

a) Gerenciamento de ofertas 

 

25 – Oferta incluída: gerenciamento de oferta 

b) Ofertas online 

 

26 – Oferta incluída: ofertas online 

c) Resumo de mercado 

 

27 – Oferta incluída: resumo de mercado 

12.2 Alteração de uma oferta 

12.2.1 Selecionando a oferta a ser alterada 

Para selecionar a oferta a ser alterada, deve-se clicar sobre o ícone de alteração, situado na linha da oferta 

escolhida na tela “gerenciamento de ofertas”. 
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28 – Alterar oferta: selecionando oferta 

A tela “ofertas online” trará imediatamente as informações da oferta selecionada. 

 

29 – Alterar oferta: tela “ofertas online” 

12.2.2 Informando novos valores de preço e quantidade 

Em seguida, o usuário deve informar os novos valores para a oferta. Caso as regras do leilão em andamento o 

permitam, a alteração poderá ser feita com relação à quantidade, ao preço da oferta ou a ambos. 

 

30 – Alterar oferta: novos valores 

Após inserir os novos valores, o usuário deve clicar sobre o botão ALTERAR para confirmar a alteração. 
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A tela “gerenciamento de ofertas” mostra a oferta com os valores alterados. 

 

31 – Alterar oferta: oferta alterada 

13. Apêndices Leilão de Venda Voluntary Carbon 
Units N°001/2010 

13.1 Codificação do instrumento  

 

O leilão de venda de Voluntary  Carbon Units será dividido em três sessões, sendo que em cada uma delas 

será negociado um lote.  Cada lote é identificado por meio de código gerado pelo sistema e apresentado na 

tela “Resumo de Mercado” em linhas diferentes. Esse código é composto por dois blocos de informações, 

conforme explicado a seguir. 

VC LXX 

a) Bloco 1: VC– literal fixa que significa Voluntary Carbon Unit, identificando o ativo do mercado de carbono. 

b) Bloco 2: LXX– esse bloco informa o lote objeto de negociação, cada um referente a um determinado 

período de verificação, conforme abaixo: 

- Lote 1: VCL01 

- Lote 2: VCL02 

- Lote 3: VCL03 

13.2 Tick Size 

O intervalo para incremento de preços (tick size) será múltiplo de R$ 0,25.  

13.3 Quantidade Leiloada 

A quantidade especificada para cada lote será de 60.000 Voluntary Carbon Unit, não sendo aceitas 

ofertas para quantidade inferior a quantidade especificada.  
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13.4 Regras básicas 

i) A realização de cada sessão será feita de forma seqüencial, ou seja, após o término da primeira 

inicia-se a segunda sessão e assim sucessivamente. 

ii) O OFERTANTE COMPRADOR poderá apresentar apenas um lance inicial durante cada sessão, que 

poderá ser posteriormente modificado para melhor, respeitando sempre o tick size. 

iii) O pedido de cancelamento de uma oferta deverá ser enviado ao SUPERVISOR via mensagens do 

SISTEMA ou pelo e-mail leilaocarbono@bvmf.com.br. 

 

~~~ 

  

mailto:leilaocarbono@bvmf.com.br
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ANEXO VII 
 

MODALIDADES DE ENTREGA 

 

Conforme estabelecido no Edital, indicar como será registrada a entrega das VOLUNTARY 
CARBON UNITS no sistema de registro online denominado Markit Environmental Registry, caso 
a oferta realizada no Leilão seja a vencedora: 

 

Dados para confirmação da Entrega nos termos do item 4.5.1 do Edital n° 001/2010 

Nome do titular da conta:*       Número do BP ID:*       

Responsável por confirmar dados de Entrega:       

E-mail do responsável acima:       

Telefone (inserir código do país e de área):       Fax:       

* preenchimento obrigatório no caso de retirada das VOLUNTARY CARBON UNITS do sistema 
de Registro por Transferência 

•A opção para Retirada das VOLUNTARY CARBON UNITS atende os fins de neutralização ou 
redução dos impactos da emissão de gases de efeito estufa das atividades do OFERTANTE 
COMPRADOR VENCEDOR, uma vez que as VOLUNTARY CARBON UNITS terão sua 
titularidade cedida ao sistema de registro e não poderão ser transferidas a terceiros. Conforme 
previsto no EDITAL, para essa opção será devida à Promotora taxa adicional de R$ 0,17 por 
unidade da VOLUNTARY CARBON UNIT adquirida. 
 
•A opção de Transferência de VOLUNTARY CARBON UNITS atende o OFERTANTE 
COMPRADOR VENCEDOR que adquirir as VOLUNTARY CARBON UNITS com a intenção de 
cedê-los a terceiros, bem como para neutralizar/reduzir os impactos de suas atividades, conforme 
acima, mas utilizando-se de sua própria conta no sistema de registro. 
 
 
 
Local e data 

 

____________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 
 

 

~~~  

                 

                                                        Retirada                                                    Transferência
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Anexo VIII 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  

 
A LIQUIDEZ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. compromete-se, em caráter 

irrevogável e irretratável, a adotar, nos prazos e nas condições estabelecidas no EDITAL do LEILÃO, todas e 

quaisquer providências necessárias de sua responsabilidade enquanto ENTIDADE LIQUIDANTE contratada 

pela CARBONO SOCIAL Serviços Ambientais Ltda para realizar a liquidação financeira do LEILÃO DE 

VENDA DE VOLUNTARY CARBON UNITS n° 001/2010, o qual será realizado pela BM&FBOVESPA S.A. – 

Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

Para tanto, responsabiliza-se pela prática de todos os atos cabíveis para o fim de receber os valores 

depositados pelos OFERTANTES COMPRADORES VENCEDORES na conta bancária especificada no 

EDITAL, que deverão ser mantidos depositados sem qualquer tipo de movimentação financeira até a efetiva 

data de Entrega das VOLUNTARY CARBON UNITS dentro do Sistema de Registro Markit Environmental 

Registry, momento no qual a ENTIDADE LIQUIDANTE procederá, no prazo e forma previstos no EDITAL, e 

mediante autorização por escrito do SUPERVISOR, à transferência dos valores depositados para as contas 

indicadas pela PROMOTORA e demais PARTICIPANTES DOS PROJETOS, de acordo com a participação 

destes em cada um dos Lotes negociados, bem como para a conta do SUPERVISOR, referente aos seus 

custos operacionais de realização do LEILÃO. 

No caso de não haver a entrega das VOLUNTARY CARBON UNITS, nos termos do EDITAL, a ENTIDADE 

LIQUIDANTE se compromete a devolver os valores depositados pelos OFERTANTES COMPRADORES 

VENCEDORES, nos  termos e prazos do EDITAL, descontados os seus custos operacionais e do 

SUPERVISOR, conforme previstos no EDITAL. 

Local e data, 

______________________________            

LIQUIDEZ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

De acordo: 

______________________________ 

CARBONO SOCIAL Serviços Ambientais Ltda  

Testemunhas: 

___________________________     _______________________________ 

Nome:                                                       Nome: 

RG:                                                            RG: 

(assinado no original) 


